
PREFEITURA MUNICIPAL
:

a
NKC@ mq rt/,'ffit,

Processo Administrativo n.o 2512022

OBJETO: Registro de Preços para eventual contratação de
empresa no ramo de fornecimento de refeições preparadas
(Marmitex).

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: das 08h00min do dia
0510412022 às 08h29min do dia 1910412022.

ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 08h30min às 08h59min
do dia 1910412022.

INícro DA sESSÃo DE DrspurA DE pREÇos: às
09h00min. do dia '1910412022.

LOCAL: www.bllcompras.com

VALOR rUÁXlwtO: R$ 14.909,00 (quatorze mil, novecentos e

nove reais).

Ruã WaltÍedo Bittencourt de Moraes, 222, Teleíone - 43.3266-8100 - C.N.P.J. N.o 95.561.080/0001-60
E-mail: Iiciracaoii.nsb.nr.so\'.hÍ - Nova Santa Biirbara - Paraná

D

Dotações
Exercíci
oda
despes
a

Conta
da
despes
a

Funcional programática Fonte
de
recurso

Natureza da
despesa

Grupo da fonte

2022 820 05.001. 1 5.452.0090.2008 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício
2022 2810 08.001 . 1 0. 30'Í .0330.2024 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício
2022 2820 08.00í'10.301.0330 2024 303 3.3.90 39 00.00 Do Exercício
2022 3230 08.002. 1 0. 304.037 0.2029 494 3 3.90.39.00 00 Do Exercício

2022 3240 08.002. 1 0.304.037 0.2029 497 3.3.90.39.00.00 Do Exercício

01

NOVA SANTA BARBARA

DOTAçÃO



PREFBTURA IúUNICIPAL

0:l

NOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PÂRÂNA

CORRESPONDÊNCIA I NTERNA

DE: Secretaria de obras

No 14t2022

PARA: Setor de Licitação

Mediante a autorização desta secretaria, solicito abertura de
processo licitatório para a aquisiçâo de 600 (Seissentas) MARMITEX TAMANHO
GRANDE, conforme descrição que segue em anexo, para suprir as
necessidades desta secretaria por um período de 12 meses.

Atenciosamente

^Qr&*rffi«g,i*Secretário de obras, trabalho e geraÉo de empregos

olLp_u r_2olRecebido por:
inaturaNome

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Cento, S 43. 3266.8100, I - E6.250-000
Nova Santa Bárbara" Paraná- E - E-mail - licitacao@nsb.pr.gov.br - www.nsb.or.gov.br

)d..51
L?b

Data:
03102t2022



PREFBTURA N/UNICIPAL 03

NOVA SANTA BARBARA
ESTÂDO DO PÂRAII,A

ESPECTFTCAçÕES OOS PRODUTOS

600 N1 MARMITEX TAMANHO GRANDE, na cidade de Nova Santa
Bárbara contendo no mínimo: arroz, feijão, saladas, verduras e
came, acompanhado de 0í (um) refrigerante ou suco de 290
ml. Embaladas em marmitex de alumínio ou isopor.

1

Rua Walfredo Bittencoun de Moraes no 222, Centro, t 43. 3266.8100, I - 86.250{00 Nova Santa Bfubar4 PaÍaná
El - E-mail - licitacao@nsb.or.eov.br - wwrv.nsb.or.eov.br

Item Código
do
produto/
servico

Nome do produto/serviço Quantidade
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PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PARANA

CORRESPONDÊNCIA INTERNA

Nova Santa Bárbara, 0310212022.

De: Prefeito Municipal

Para: Setor de Licitações

Encaminho ao Setor de Licitação a correspondência
expedida pela Secretaria Municipal de Obras, solicitando o registro de Preços para
eventual contratação de empresa no ramo de fornecimento de refeições preparadas
(Marmitex), para que sejam tomadas todas as providências necessárias para a
abertura de procedimento licitatório.

Sendo o que se apresenta para o momento.

Atenciosamente,

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, 8 43.3266.8100, X - 86.250-000
Nova Santâ Bárbara, Paraná



PREFEITURA MUNICIPAL 05

NOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PARANA

coRRESPoNDÊrucra rruteRrun

Nova Santa Bárbara, 0310212022

De: Setor de Licitações

Para: Setor de CotaÇões

Assunto: Orçamentos para estimativa de preços

Atenciosamente,

Elaine C ditk dos antos
Setor de Licitações

Recebido por:

ruor"k u..-

oalrl: a9 to J t)t
Assinatura

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes n" 222, Centro, I 43. 3266.8100, E - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná -.8 - E-mail - licitacao@nsb.pr.qov.br - wrvrv.nsb ov.br

Solicito que sejam providenciados orçamentos e planilha
com média de preços para abertura de licitação para aquisição de marmitex,
conforme solicitação da Secretaria Municipal de Obras, do Trabalho e Geração de
Empregos, anexas.

Sendo o que se apresenta para o momento.



PREFEITURA MUNICIPAL

)d..57

06
NOVA SANTA BARBARA

CORRESPONDÊNCtA INTERNA

DE: Secretaria Municipalde Saúde

PARA: Secretaria de Administração

No 046t2022

DATA:10102122

ASSUNTO: Solicitação de Processo Licitatório de Marmitex

Mediante autorizaçâo desta Secretaria Municipal de Saúde, venho por

meio desta solicitar a Vossa Senhoria a AbeÉura de Processo Licitatório para

Aquisição de Marmitex, conforme lista abaixo.

Atenciosamente,

Ro ouza

Secretária I de Saúde

1 MARMITEX TAMANHO PEQUENO, na cidade
de Nova Santa Bárbara contendo no mínimo:
arroz, feijão, saladas, verduras e carne,
acompanhado de 01 (um) refrigerante ou suco
de 290 ml. Embaladas em marmitex de aluminio
ou isopor.

50 UN

2 MARMITEX TAMANHO MÊDIO, na cidade de
Nova Santa Bárbara contendo no mínimo: arroz,
feijão, saladas, verduras e carne, acompanhado
de 01 (um) refrigerante ou suco de 290 ml.
Embaladas em marmitex de alumínio ou isopor.

JU UN

20 UN3 7230 MARMITEX TAMANHO GRANDE, na cidade de
Nova Santa Bárbara contendo no mínimo: arroz,
feijão, saladas, verduras e carne, acompanhado
de 01 (um) refrigerante ou suco de 290 ml.
Embaladas em marmitex de alumínio ou isopor.

Recebido por:
N ome

Rua Antonio Joaquim Rodrigues, s/n, t(43) 326&8050 CNPJ no 08.854.896/0001-88
E-mail: nsbsaude@gmail,com - Nova Santa Bárbara - Paraná

Item Código do
produto/
servico

Nome do produto/serviço Quaniidade Unídede

y'o , ,-, -4"-zlData
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PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PARANÁ

coRRESPoNDÊrucn rrurenrue

Nova Santa Bárbara, 1010212022

De: Prefeito Municipal

Para: Setor de Licitações

Encaminho ao Setor de Licitação a correspondência
expedida pela Secretaria Municipal de Saúde, solicitando o registro de preços para
eventual contrataçáo de empresa no ramo de fornecimento de refeiçÕes preparadas
(Marmitex), para que sejam tomadas todas as providências necessárias para a
abertura de procedimento licitatório.

Sendo o que se apresenta para o momento.

Atenciosamente,

pal

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, 8 43. 3266.8100, I - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná



PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA
mzÃo socrAL: lMt,.,r/^= Sjr-lr^"{ S
ENDEREÇO:

CNPJ: II 262 SS5 ooo I ->s

08

4aE

TELEFoNE: (qç) 3?6Ç 13 68 Stl :j 8o !3
EMAIL: dt-,.i,e,t.o"

Á Prefeitura Municipat de Nova Santa Bárbara - Pr.

CNPJ: 95.561.080/0001-60 - Fone/ Fax - (43) 3266-8100

Email: compras@nsb. pr.qov. br

"coTAÇÃo DE PREÇO"

1 50 MARMITEX TAMANHO PEQUENO, na
cidade de Nova Santa Bárbara contendo no
minimo: arroz, feijáo, saladas, verduras e
carne, acompanhado de 01 (um) refrigerante
ou suco de 290 ml. Embaladas em marmitex
de alumínio ou isopor. lsw

2 30 MARMITEX TAMANHO MÉDIO, na cidade
de Nova Santa Bárbara contendo no
mínimo: arroz, Íerjâo, saladas, verduras e
carne, acompanhado de 01 (um) refrigerante
ou suco de 290 ml. Embaladas em marmitex
de alumínio ou isopor. 2a@

3 620 MARMITEX TAMANHO GRANDE, na
cidade de Nova Santa Bárbara contendo no
mÍnimo: arroz, feijâo, saladas, verduras e
carne, acompanhado de 01 (um) refrigerante
ou suco de 290 ml. Embaladas em marmitex
de alumínio ou isopor. 2?oo

3oo oo

0004

610,m
Carimbo com CNPJ - ll Zçz sssoool -28

Assinatura

Data -
Rua Walfredo Bittencourt de Moraes ne 222, Cenúo,8 43.3266.8100, X - 86.250-000

-r[t*^#,,ú,*$rd*
2s /o2 /n2Z

Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - licitacao@nsb.pr.gov.br - www.nsb.pr.gov.br

Nome do produto Valor UnitárioItem Quantidade Valor total
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PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA

DEcLARAÇÃo oe PESeutsA DE PREÇo

Eu Patrícia de Souza dos Anjos Siqueira, responsável pela cotação de
preços deste departamento de licitaçáo, Declaro que no dia 09 de Março de 2022
realizei pesquisa de preços na empresa Marcos José da Silva 00901t142950,
CNPJ /t4.893.111/000140, os itens abaixo relacionado.

Patrícia de Souza dos Anjos Siqueira

Rua Walfiedo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, 8 43. 3266.8100, E - 86.250-000

a

Item
Valor

1 MARMITEX TAMANHO PEQUENO, na cidade
de Nova Santa Bárbara contendo no mínimo:
arroz, Íeyáo, saladas, verduras e carne,
acompanhado de 0í (um) refrigerante ou suco
de 290 ml. Embaladas em marmitex de
alumínio ou isopor.

2 MARMTTEX TAMANHO MEDIO, na cidade de
Nova Santa Bárbara contendo no mínimo:
arroz, feijão, saladas, verduras e carne,
acompanhado de 01 (um) refrigerante ou suco
de 290 ml. Embaladas em marmitex de
alumínio ou isopor.

R$ í 9,00

J MARMITEX TAMANHO GRANDE, na cidade
de Nova Santa Bárbara contendo no mÍnimo:
anoz, ferjâo, saladas, verduras e carne,
acompanhado de 01 (um) refrigerante ou suco
de 290 ml. Embaladas em marmitex de
alumínio ou isopor.

R$ 21,00

Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - licitacao@nsb.pr.qov.br - www.nsb.Dr.qov.br

Produto

R$ í7,00
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PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA

DECLARAÇAO DE PESQU]SA DE PREÇO

Patrícia de Souza dos Anjos Siqueira

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, 8 ,13. 3266.8100, E - 86.250-000
Nova Santa Biírbara, Paraná - E - E-mail - licitacao@nsb.or.gov.br - www.nsb.pr.gov.br

Item
Produto Valor

1 MARMITEX TAMANHO PEQUENO, na cidade
de Nova Santa Bárbara contendo no mínimo:
arroz, feüáo, saladas, verduras e carne,
acompanhado de 01 (um) refrigerante ou suco
de 290 ml. Embaladas em marmitex de
alumínio ou isopor.

R$ 18,00

2 MARMITEX TAMANHO MÉDIO, na cidade de
Nova Santa Bárbara contendo no mínimo:
arroz, Íeijão, saladas, verduras e carne,
acompanhado de 01 (um) refrigerante ou suco
de 290 ml. Embaladas em marmitex de
alumÍnio ou isopor.

R$ 20,00

J

R$ 22,00

Eu Patrícia de Souza dos Anjos Siqueira, responsável pela cotação de
preços deste departamento de licitação, Declaro que no dia 09 de Março de2022
realizei pesquisa de preços na empresa ERIKA CRISTINA SANTOS DA SILVA
07667377995, CNPJ 29.291.851/0001-12, os itens abaixo relacionado.

MARMITEX TAMANHO GRANDE, na cidade
de Nova Santa Bárbara contendo no mínimo:
arroz, Íerjáo, saladas, verduras e carne,
acompanhado de 01 (um) refrigerante ou suco
de 290 ml. Embaladas em marmitex de
alumínio ou isopor.



Itêm Nome do produto/serviço Quantidade
Preço I -

Restaurante
Sâo Vicente

Preço ll - Erica
Crístina Santos

da Silva

Preço lll -
Maria Sirlene

Singulani
Betordo

Média de Preços

1 R$ ',t7,00 R$ 18,00 R$

MARMITEX TAMANHO PEQUENO, na
cidade de Nova Santa Bárbara contendo
no mÍnimo: anoz, Íeijáo, salâdas,
verduras e carne, acompanhado de 01
(um) refrigerante ou suco de 290 ml.
Embaladas em marmitex de âlumínio ou
isopor.

R$ 18,00

í 9,67

MARMITEX TAMANHO MÉDIO, na
cidade de Nova Santa Bárbara contendo
no mínimo: arroz, Íetjâo, saladas,
verduras e carne, acompanhado de 01
(um) refrigerante ou suco dê 290 ml.
Embaladas em marmitex de alumínio ou
isopor.

R$ '19,00

MARMITEX TAMANHO GRANDE, na
cidade de Nova Santa Bárbara contendo
no mínimo: arroz, ferláo, saladas,
verduras e carne, acompanhado de 01
(um) refrigerante ou suco de 290 ml.
Embaladas em marmitex de alumínio ou
isopor.

620 UNtD. R$ 22,00 R$ 22,00 R$ 21 ,67

NOVA SANTA B RBARA, 09 DE MARÇO DE2022

k*-l)! À§$, I ,.X,0

((

50 UNID. 17,67

2 30 UNID. R$ 20,00 RS 20,00 R$

3. R$ 21,00

PATRíCIA DE SOUZA DOS ANJOS SIQUEIRA
RESPONSÁVEL PELA COTAÇÃO
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&Ei
Município de Nova Santa Bárbara

Solicitaçâo 56/2022

Sollcltrçlo

56
Sollêltant
c6@
196&2

Aquisição de Material 1110812022 1

ANTONP TNINO DA SILVA

Procaaao Gerado

of2022
Loctl
4
órs&

SecÍetarla de Sêrviços Alblicos Bternos

05 Sêcretar'ra lfunicipalde Obías
Forma da pagrmônto

Depósito bancário
Ent,.g.

tas

Cdlgo l.oln
007230 t/tARMIEXTÁlIÂ!.lHO GRÂNOE

cdrtendo no minimo: aí§a, í.ijâo. aCad6, varúlrú e caÍnG, âêompanhado da 01 ((Íh)
íCítlcíânt6 ou 6ucô de 290 ml. EmbCadr6 Gm maÍmitêx (b aluminb ou i3opoÍ.

Unld.d.
UN

Ou.nüd.d.
600.00

UnitáÍio
2't.67 13.002,00

TOÍÁL 13.002,00

Eob&pú El.E CGtm lldü( íÉ s6ão SA d r 1/c0/2@ 15 é 51

001 Loto 00í

TOTAL GERA.
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tEr
Municipio de Nova Santa Bárbara

Solicitação 57/2022

Sollclt.çIo

57
Sollcltrnt

Aquisição de Material 11103t2022 3

c6p
191
Local
7
óryto

ROSAi.IA RI.,IY DE SOUZA o12022

Secretarb de Saúde

08 Secretarb Í\funicipalde Saúde
Foarnr da paeamanto

Depôsito bancário
Ents.g.

Dias

C&lgo
007ã0

oo2g

009365

itAR MI IEX ÍAI'AII H O GRÁNDE

cdrlaíúo íro minimo: aÍro:, l.ijao. adada3. v.ÍduÍas e câmê, acompa,lhado (b 01 (um)
raíÍieaíenla ou 3uco d€ 2gO ml. Embahalaa am m6ímitêx d€ rluminio ou iaopor.

i,AÂMTEx TAMANHo MÉoIo

cmbndo no minimo: aÍÍoÀ lêijlo, aCadaa, vaÍdurâs ê c{ma, âcompanLdo (,c 01 (um)
ícíÍi!üantê ou suco (b 290 ml. Embahdà am maÍmtêx .L aluminb o(l iropoí

MAR IIIÍEX TÂf,IAN HO PÊOUENA

coítcrtdo no mínimo: síDz,,aijlo, taaada!. v€ftluír6 e cemc, acomr&lrâdo & 0'l (un)
rar{prantê ou srco rb 290 ml- Embdada am mâÍmil3x d. .tumínb ou iroÍ,ú

Unld.d.
UN

Ou.nüd.d.
20,00

Unltárlo
21,57 433.40

UN

UN

30,00

50.00

19,67 590 10

17.67 Eâ3.50

TOTÀL 't.907,00

Emt&pú EldÉ CrutÉ r'-órk EE.b 56ã d l1tJÁ,2@2 154317

001 Lots 00í

ÍOTÂL GERA. 1.907,00
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PREFEITURA MUNICIPALffiffitHr
CoRR"ESPONDÊNCrA TNTERNA N" O44l 20/22

Nova Santa Bárbara, lll03l2022.

De: Departamento de Licitações

Para: Departamento de Contabilidade

Assunto: Registro de Preços para eventual contratação de empresa no
ramo de fornecimento de refeiçóes lMarmitexf.

Senhora Contadora:

Tem estâ finalidade de solicitar a Vossa Senhoria, dotação
orçamentária para o registro de Preços para eventual contrataçáo de
empresa no r€uno de fornecimento de refeições (Marmitex), conforme
solicitaçáo da Secretaria Municipal de Obras e Secretaria Municipal de
Saúde, num valor máximo previsto de R$ 14.909,00 (quatorze mil,
novecentos e nove reais), para um período d,e 12 (dozel meses.

Sendo o que se apresenta para o momento

Atenciosamente,

Elalne Cristl dos tos
Setor de Licitações

Rua Walfredo Binercourt de Moraes no 222, CentÍo,l 43. 3266.8100, E - Eó.250-000 - Nova Sanra Bárbara,
Paraná - E - E-mails - licitac nsb - www.nsb.or.gov.br



PREFEITURA MUNICIPAL
15

NOVA SANTA BARBARA

CORRESPONDÊNCtA INTERNA

Nova Santa Bárbara, 15 de março de 2022

De: Departamento de Contabilidade

Para: Departamento de Licitação

Venho por meio desta, em resposta a Conespondência lntema n' 04412022 que

solicita Dotações Orçamentárias para o registro de preços para eventual contratação de

empresa no ramo de fornecimento de refeições (marmitex), encaminhar relatório anexo.

Sendo o que se apresenta para o momento,

Atenciosamente,

,^tn*r0""2 Ca os Almeida
Contadora

/Çn-t =l:Recebido por:
Nome data

AD,/\L

ASSUNTO: Dotação orçamentária

Rua WatÍredo Bitten@urt de Moarês no 222, fone 43.3266.8í00 C.N.P.J. N.o 95.561.080/000í.60
E-mail: plo$U@lsbJtggtlbr - Nova Santa Bárbara - Paraná
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PREFEITURA MUNICIPAL 1?

NOVA SANTA BARBARA

coRRESPoNDÊrcra rrureRua

De: Setor de Licitações
Para: Departamento Jurídico

Nova Santa Bárbara, 1510312022.

Prezada Senhora,

Em atenção às correspondências expedidas pela Secretaria Municipal
de Obras e Secretaria Municipal de Saúde, solicitando o registro de preços para
eventual contratação de empresa no ramo de fornecimento de refeições (Marmitex),
num valor máximo previsto de R$ 14.909,00 (quatoze mil, novecentos e nove
reais), para um período de 12 (doze) meses, sendo que foi informado pela Divisáo
de Contabilidade a existência da previsão orçamentária.

Sendo o que se apresenta para o momento

Atenciosamente,

Elaine C Lud do SantosS

Setor de Licitações

Rua Walfiedo Binencoun de Moraes n" 222, Cen'Jo, t 43.3266.E100 X - 86.250{00 -Nova Santa Bárbara,
Paraú - El - E-mails - licitacao@nsb.pr.eov.br - www.nsb.pr.gov.br

Encaminho a Vossa Senhoria este processo para que tenha o
parecer jurídico acerca da modalidade de licitaçáo a ser âdotada.



PREFEITURA MUNICIPAL 18
NOVA SANTA BARBARA

PARECER JURIDICO

Assunto: Registro de Preço para contratação de empresa no ramo de

fornecimento de refeições preparadas (marmitex).

Solicitante: Setor de Licitação.

Trata-se o presente expediente de solicitação do Setor de Licitação, visando

manifestação desta Procuradoria Jurídica, quanto a modalidade licitatório

a ser adotada para registro de preço visando a contratação de empresa do

ramo de fornecimento de refeições preparadas (marmitex), conforme

solicitação da Secretaria de Obras e Secretaria de Saúde.

Em linhas gerais, para que a Administração proceda a comprã ou

contratação de serviços, há a necessidade de prévia licitação, a qual foi

modernamente consagrada na Constituição da República Federativa do

Brasil de 1988 no arÍ.37, XXl, que diz que "ressalvados os casos

especificados na legislação, as obras, serviços, compras e alienações serão

contratados mediante processo de licitação pública...". Corroborando com

isso, o Congresso Nacional elaborou a Lei 8.666/93, mais conhecida como

Lei de Licitações.

O pregão é uma modalidade bastante utilizada atualmente sob o sistema

de registro de preços. As vantagens de sua utilização são enormes,

principalmente pelo fato de sua ampla publicidade atrair inúmeros
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licitantes, o que não ocorre, por exemplo, na modalidade convite. Com o

pregão, os licitantes têm a oportunidade de exaurirem suas propostas e, ao

final, vence o que conseguir cotar o menor preço.

Diante das considerações acima, por se tratar de um aquisição considerada

comum, de produtos cuja escolha pode ser feita tão somente com base nos

preços ofertados, haja vista serem comparáveis entre si e não necessitarem

de avaliação minuciosa. São encontrados facilmente no mercado.

O presente processo, poderá se dar pela modalidade pregão, seja em sua

forma eletrônica, visando a aquisição pretendida.

Abstendo da apreciação dos aspectos inerentes

oportunidade mencionados acima, opina-se pelo

decisão à autoridade superior.

É o parecer.

Nova Santa Bárbara,22 de março de2OZl.

a conventencta e

encaminhamento e

il*â*,,r"^
Procuradoria J urid ica
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CORRESPONDÊNCIÂ INTERNA

De: Prefeito Municipal

Para: Setor de Licitaçôes

Tendo em vista, as informaçôes, bem como,
considerando o Parecer Jurídico contido no presente processo, AUTORIZO a
licitação sob a moda-lidade de PREGÃO ELETRÔIüCO n" LL|2O22, que tem
por objeto o registro de Preços para eventual contrataçáo de empresa no
ramo de fomecimento de refeições preparadas (Marmitex), normatização de
procedimentos administrativos, consultas, e em todos os demais assuntos
correlatos à área, de conformidade com a Lei Federal n" 10.520, de
17 l07 l2OO2, Lei Federal n' 8.666, de 21 10611993, Republicada em
06l07 11994, Decreto Federal n' 3.555 de 08l08l2000, Decreto Federal n"
3.697 , de 21 I 12l2OOO e demais legislações pertinentes.

Anexo ao presente, Portaria n" Ol2l2O22, nomeando a
Pregoeira e Equipe de Apoio. Ordeno que Extrato do Edital de Licitaçáo seja
publicado no quadro de Avisos e Editais desta Prefeitura e onde mais convier
para que seja data a devida publicidade.

PREFEITURA MUNICIPAL

Encaminhe-se
providencias necessárias.

NOVA SANTA BARBARA

ao Setor de Licitaçâo para as

Nova Santa Bárbara, 2510312022.

alérto
pal

c

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, 8 43. 3266.8100, E - 86.250-000
Nova Santa Brárbara, Paraná
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coRRESPoNDÊrucra rrureRrun

De: Setor de Licitações
Para: Departamento Jurídico

Prezada Senhora,

Solicito análise jurídica do edital e minuta da ata de registro
de preços do Pregáo Eletrônico n' 1112022, cujo objeto é o registro de Preços para
eventual contratação de empresa no ramo de fornecimento de refeições preparadas
(Marmitex), em atendimento ao disposto no parágrafo único, art. 38, da Lei n'
8.666/93.

Sendo o que se apresenta para o momento.

Atenciosamente,

Elaine Cristina uditk d an tos
Preg

Portaria n'01212022

Rua Walfredo Bittencoun de Moraes n" 222, Centro, t 43.3266.8100 8 - 8ó.250-000 - Nova Sanra Bárbard,
Paraná - E - E-mails - licitacao@nsb.pr.eov.br - www.nsb.or.gov.br

Nova Santa Bárbara, 2510312022.
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Processo Administrativo ns 25 / 2022

Pregão Eletrônico ns 7U2O22

Objeto: Registro de preços para eventual contratação de empresa no

ramo de fornecimento de refeições preparadas (marmitex)

Origem: Setor de Licitações

PARECER JURíDICO

Submete-se a apreciação desta Procuradoria Jurídica, o edital do processo

licitatório Pregão Eletrônico ns t1,/2022, o qual tem por objeto registro de

preços para eventual contratação de empresa no ramo de refeições

preparadas (marmitex).

O pregão é regido pela Lei ns IO.52O/2O02, o Decreto nq 3.555/2000, o

Decreto 1e 70.02412019 [paro pregõo no formato eletrônico] e,

subsidiariamente, a Lei ns 8.666/93.

Os requisitos a serem observados na fase preparatória da licitação foram

estabelecidos no art. 3e da Lei ns 10.520/2002, que assim dispõe:

| - a autoridade competente justificará a necessidade de contratação e

definirá o objeto do certame, as exigências de habilitação, os critérios de

aceitação das propostas, as sanções por inadimplemento e as cláusulas do

contrato, inclusive com fixação dos prazos para fornecimento
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ll - a definição do objeto deverá ser precisa, suficiente e clara, vedadas

especificações que, por excessivas, irrelevantes ou desnecessárias,

limitem a competição;

lll - dos autos do procedimento constarão a justificativa das definições

referidas no inciso I deste artigo e os indispensáveis elementos técnicos

sobre os quais estiverem apoiados, bem como o orçamento, elaborado

pelo órgão ou entidade promotora da licitação, dos bens ou serviços a

serem licitados, e

lV - a autoridade competente designará, dentre os servidores do órgão ou

entidade promotora da licitação, o pregoeiro e respectiva equipe de

apoio, cuja atribuição inclui, dentre outras, o recebimento das propostas e

lances, a análise de sua aceitabilidade e sua classificação, bem como a

habilitação e a adjudicação do objeto do certame ao licitante vencedor.

A seguir, passa-se ao cotejo entre estas exigências legais e a instrução dos

autos, no intuito de verificar a regularidade jurídica do caso em exame,

ou, se for o caso, apontar as providências que ainda devem ser adotadas

pela Administração.

O processo veio a esta Procuradoria Jurídica, devidamente autuado, em

um volume, contendo a solicitação das secretarias municipais, com as

especificações que entenderam necessárias, após o departamento

competente procedeu a pesquisa de preços, a fim de formar diante do

que determina a legislação parâmetros para compor os preços máximos

para contratação pretendida e da despesa total, o setor contábil indicou

dotação orçamentária para fazer frente a despesa pretendida, a

procuradoria jurídica emitiu parecer sobre a modalidade a ser adotada, no
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caso pregão em sua forma eletrônica e finalmente a autoridade

competente determinou a continuidade do processo e elaboração do

ed ita I convocatório.

Denota-se que a minuta do edital seguiu até o presente momento as

prescrições da legislação em vigor, em especial da Lei ne 70.52012002, do

Decreto ns 1O.024/20t9 e, subsidiariamente, a Lei ns 8.666193.

Assim, tendo em vista a obediência aos dispositivos legais vigentes, não se

observa ilegalidade ou irregularidade insanáveis quanto ao procedimento,

estando o edital convocatório, bem como a minuta do contrato/ata de

registro de preço aprovada por esta Procuradoria Jurídica.

Registro, por fim, que a análise consignada neste parecer se ateve às

questões jurídicas observadas na instrução processual e no edital, com

seus anexos, nos termos do art. 38 da Lei ns 8.666/93. Não se incluem no

âmbito de análise da Procuradoria os elementos técnicos pertinentes ao

certame, como aqueles de ordem financeira ou orçamentária, cuja

exatidão deverá ser verificada pelos setores responsáveis e autoridade

competente pela Administração Direta Municipal.

É o parecer.

Nova Santa Bárbara,31 de março de2022
\

Carme n Cortez Wi lcken

Procuradoria I urídica

a\
1o

,Ü
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Objeto: Registro de Preços para eventual contratação de
empresa no ramo de fornecimento de refeições preparadas
(Marmitex).

Tipo: lríenor Preço, Por ltem.

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: das 08h00min do dia
0510412022 às 08h29min do dia 1910412022.

ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 08h30min às 08h59min do
dia19l04l2o22.
tNicto DA sESSÃo DE DtspurA DE pREços: às 09h00min.
do dia 1910412022.

LOCAL: www.bllcompras.com

Preço Máximo: R$ 14.909,00 (quatorze mil, novecentos e nove
reais).

lnformações Complementares: Poderá ser obÍldas em horário de
expediente na Prefeitura Atlunicipal de Nova SanÍa Bárbara, siÍo â
Rua Walfredo Bittencourt de ltloraes, 222, pelo fone: 43-3266-
8100, ou por E-mail: licitacao@nsb.pr.oov.br

Nova Santa Bárbara, 0í 1202 {o
I

.Jt

Elaine Crist itk d sSantos
Pregoeira

Portaria n" 01212022

'tL

nújÜP''\
AS5lnât

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, Íl 43. 3266.8100, X - 86.250-000
Nova Santa Biârbara, Paraná - E - E-mails - licitacao@nsb.pr.gov.br - rvwrt,.nsb.or.qov.br

.*
NOVA SANTA BÁRBARA

AV|SO DE LlClrAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N.O 1112022

Processo Administrativo n.o 2512022
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Processo Administrativo n." 2512022

A falta de remessa do presente Recibo de Retirada do Edital exime está Pregoeira da
comunicação dê possíveis rêtiÍicações ocorridas no instrumento convocatório ou outras
informações adicionais pertinêntes ao cêrtame licita

Elaine Cristi itk dos tosn
Pregoeira

Portaria n' 01212022

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, 8 43.3266.8100,8 - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - licitacao@nsb.or.gov.br - w*rv.nsb.or.gov.br

PREGÃO ELETRÔNICO N" 1112022

Senhor licitante:

Visando possível comunicação futura entre o Municipio de Nova Santa Bárbara e a sua
empresa, solicitamos o preenchimento completo do Recibo de Retirada de Edital, abaixo,
remêtendo-o ao Setor de Licitações por meio do e-mail licitacao(Ansb. pr.qov.br.

I



PREFBTURA MUNICIPAL

?'lNOVA SANTA BARBARA
ESÍADO DO PARANA

PREGÃO ELETRÔNICO NO 1112022
Procêsso Administrativo n." 2512022

Objeto: Registro de Preços para eventual contratação de empresa no ramo de
fornecimento de reÍeições prêparadâs (Marmitex).

RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL

A Empresa (Razão social, CNPJ e endereço completo), retirou este Edital de Licitação e

deseja ser informada de qualquer alteraçáo pelo e-mail
ou pelo tel/ fax:

Assinatura e Carimbo da Empresa

2

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes n'222, Centro, 8 43.3266.8100, E - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - Iicitacao@nsb.pr.sov.br - www.nsb.Dr.gov.br

ll*ir:

aos I 12022.
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EDITAL oe pRecÃo eletRôtuco N" 1lno22
Processo Administrativo n." 2512022

O procedimento licitatório obedecerá, integralmente, a Lei Complementar Federal n.o

12312006 e n" 14712014, Lei Federal n.o 1O.52O120O2, Decreto Federal n.o 7.89212013 e n"
8.25012014, Decreto Federal No 3.555/00 e N" 5.450/2005, Decreto Municipal no 041/2009,
Decreto no 10.024, de 20 de setembro de 2019 e, no que couber, a Lei Federal no 8.666, de
2 l de junho de 1993, com as alterações posteriores.

RECEBIÍuIENTO DAS PROPOSTAS: das 08h00min do dia 06/,0412022 às 08h29min do
dia191042022.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 08h30min às 08h59min do dia 191O4t2022.

Itticto ol sessÃo DE DlspurA DE pREÇos: às oghoomin. do dia19t04t2022.
LOCAL: www.bllcomoras.com

Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF).

OBJETO - Tem por objeto o presente Edital de Pregão Eletrônico o registro de preços para

eventual contratação de empresa no ramo de fornecimento de refeições preparadas
(Marmitêx), para suprir as necessidades da Secretaria Municipal de Obras e Secretaria
Municipal de Saúde, conforme descrito no Anexo 01 do edital.

ANEXO Oí

ANEXO 02
ANEXO 03
ANEXO 04

ANEXO 05

ANEXO 06

3

LICITACÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE
E/OU MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL (MEI) (LC 147120í4I.

O MUNICIPIO DE NOVA SANTA BÁRBARA, Estado do Paraná, através da Pregoeira,

designada pela Portaria no 01212022, torna público, para o conhecimento dos interessados,
que fará realizar licitação na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR

PREÇO, POR ITEM, destinado ao recebimento de propostas ob,ietivando o REGISTRO DE

PREçOS dos itens relacionados no ANEXO 0í do edital para eventual contratação de
empresa no ramo de fornecimento de rêfêiçõês prêparadas (Marmitex), para suprir as
necessidades da Secretaria Municipal de Obrâs e Secretaria Municipal de Saúde.

O Município de Nova Santa Bárbara, não se obriga a adquirir os itens relacionados dos
licitantes vencedores, nem nas quantidades indicadas no ANEXO I, podendo alé realizar
licitação específica para aquisição de um ou de mais itens, hipótese em que, em igualdade
de condiçóes, o beneficiário do registro terá preferência, nos termos do art. 15, § 40, da Lei
no 8.666/93 e suas posteriores alteraçôês.

Termo de Referência;

Minuta da Ata de Registro de Preços;
Exigências para Habilitação;
Modelo de Declaração de ldoneidade;
Modelo de declaração de fato superveniente impeditivo de habilitação;
Modelo de declaração de inexistência de empregado menor no quadro da
empresa empregadora;

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, I 43. 3266.8100, E - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - licitacao@nsb.or.gov.br - wwrv.nsb.or.gov.br
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ANEXO 07

ANEXO 08

ANEXO 09
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Modelo declaraçáo de não parentesco;

Modelo de declaração de enquadramento em regime de tributação de

Micro empresa ou empresa de pequeno porte;

Modelo de carta proposta para fornecimento do objeto do Edital;

1

1.1

DISPOSIçÕES PRELIMINARES
O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNÊT,

mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suâs

fases através do Sistema dê Pregão Eletrônico (licitações) da Bolsa de
Licitações e Leilões do Brasil.

1.2 Os trabalhos serão conduzidos por funcionária do Município de Nova Santa Bárbara,
denominada Pregoeira, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou

transferidos para o aplicativo "Bll compras" constante da página eletrônica da Bolsa
de Licitaçôes e Leilões do Brasil. (www.bllcompÍas.com).

1.3 Devido à preferência dada as MEs, EPPs, MEls, não será aplicado o disposto
nos artigos 42, 43, 44,45 e 46 da Lei Complementar í23106, será adotado
apenas o critério dê menor preço.

2. RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS E DATA DO PREGAO

2.1 O fornecedor deverá observar as datas e os horários limites previstos para a
inscrição e cadastramento e a abertura da proposta, atentando também para a data e
horário para início da disputa.

3. CONDTçOES PARA PARTTCTPAÇÃO

3.2 Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que apresentarem toda a
documentação exigida para o respectivo cadastramento junto a Bolsa de Licitações e
Leilôes do Brasil;

3.3 E vedada a participação de empresa em forma de consórcios ou grupos de empresas;

3.4 Não poderá participar da licitaçáo a empresa que estiver sob falência, concordata,
concurso de credores, dissolução, liquidação ou que esteja suspensa de licitar e/ou
declarada inidônea pela Administração Pública ou impedida legalmente.

3.5 Para participação na licitação, os interessados deverão credenciar-se diretamente ou
através de uma corretora de mercadorias associada à Bolsa de Licitaçóes e Leilões
do Brasil, telefone: (41) 30974600 - até horário fixado neste edital para
apresentação da proposta e inicio do pregão.

3.6 A participação no pregáo está condicionada obrigatoriamente a inscrição ê
credenciamento do licitante, até o limitê de horário previsto, e inserção no sistema
do valor inicial do lote.

4

Rua Walfredo Bittencourt de Mones no 222, Centro, I43.3266.5100,X-96.250-000
Nova Santa Bárbara,Paraná - E - E-mail - rlacao n -br - www .nsb.nr.sov.br

3.í. Esta licitacão é exclusiva para participacão de Microemoresas (MEl. Empresas de
Peoueno Porte (EPP) e/ou Microempreendedor lndividual (MEl). qualiÍicadas
como tais nos têrmos do artiqo 30 da Lei Complêmentar n.o í2312006. com as
alteracões dâ Lei Complementar n.o í47120í4.
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3.7 O custo de operacionalização e uso do sistema ficará a cargo do licitante que pagará a

Bolsa de Licitaçôes e Leilôes do Brasil, provedora do sistema eletrônico, o equivalente
aos custos pela utilização dos recursos de tecnologia da informação, consoante tabela
fornecida emitida pela entidade, nos termos do artigo 50, inciso lll, da Lei no

10.520t2002.

4 REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME

O certame será conduzido pela Pregoeira, com o auxílio da equipe de apoio, que

terá, em especial, as seguintes atribuições:
4.1

a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio;
b) responder as questôes formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame;
c) abrir as propostas de pÍeços;

d) analisar a aceitabilidade das propostas;

e) desclassificar propostas indicando os motivos;
f) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance

de menor preço;

g) verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar;
h) declarar o vencedor;
i) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos;
j) elaborar a ata da sessão com o auxílio eletrônico;
k) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a

contratação;
l) abrir processo administrativo para apuraçáo de irregularidades visando a

aplicação de penalidades previstas na legislação.

CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAÇÕES DA BOLSA DE LICITAçÕES E

LEILÕES DO BRASIL

E' A pârticipação do licitante no Pregâo eletrônico se dará por meio de corretora
contratada para representáio, ou diretamente pela BLL, que deverá manifestar em
campo próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e atendimento às
exigências de habilitaçáo previstas no Edital.

5.3. Poderão participaÍ da presente Licitâção pessoas que etuem no remo pertinente
âo objeto da presente licitâção e que atendam a todâs as condições exigidas nâ
Lêi no í0.520/02, na Lei no 8.666/93.

5.4. O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de
preço e lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará
mediante prévia definição de senha privativa.

5.

)

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, 8 43. 3266.8100, X - 8ó.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - licitacaoân sb.or.sov.b r - www.nsb.Dr.qov.br

5.1. As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear através do
instrumento de mandato, operador devidamente credenciado em qualquer corretora
de mercadorias associada à Bolsa de Licitaçóes e Leilóes do Brasil, ou pela própria
Bolsa de Licitaçõês e Leilóes do Brasil, atribuindo poderes para formular lances de
preços e praticar todos os demais atos e operaçôes no sistema de compras do site:
www.bllcompras,com
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5.5.

5.6

Ê',
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A chave de identificaÉo e a senha dos operadores poderáo ser utilizadas em
qualquer pregáo eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado

ou por iniciativa da Bolsa de Licitaçôes e Leilões do Brasil;

É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a

Bolsa de Licitações e Leilõês do Brasil a responsabilidade por eventuais danos
decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros;

O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema
eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de
capacidade técnica para rcalizaçáo das transações inerentes ao pregão eletrônico,

eanrrcreaçÃo
A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal

e intransferível do representante credenciado (operador direto, ou da corretora de
mercadorias) e subsequente cadastramento para participar do pregão e
encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema
eletrônico, observados data e horário limite estabelecidos.

Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a
sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de
negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou
da desconexão do seu representante;

Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistêma operacional, poderá ser
esclarecida pelos números (41) 3097-4600, e-mail: contato@bll.oro.br, ou através de
uma corretorâ de mercadorias associada.

ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULAçÃO DOS LANCES

A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

A Pregoeira veriÍicará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo
aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste
Edital, contenham vícios insanáveis ou náo apresentem as especificações técnicas
exigidas no Termo de Referência.

Também será desclassificada a proposta que identlfique o licitante.

A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em
sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente
estas participarão da fase de lances.

O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre a Pregoeira

6
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e os licitantes

7.9.

7.10

lniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente
por mêio do sistema elêtÍônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento
e do valor consignado no registro.

O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.

Os licitantes poderáo oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele oÍertado
e registrado pelo sistema.

Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa
'abeÉo", em que os licitantes apresentaráo lances públicos e sucessivos, com
prorrogações.

A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houvêr lance ofertado nos últimos
dois minutos do período de duração da sessão pública.

A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de
dois minutos e oconerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse
periodo de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessáo
pública encerrar-se-á automaticamente.

Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema,
poderá a pregoeira, assessorada pela equipe de apoio, justiÍicadamente, admitir o
reinício da sessáo pública de lances, em prol da consecuçâo do melhor preço.

Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for
recebido e registrado em primeiro lugar.

Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo
real, do valor do menor lancê registrado, vedada a identificação do licitante.

No caso de desconexão com a Pregoeira, no decorrer da etapa competitiva do
Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a
recepção dos lances.

Quando a desconexão do sistema eletrônico para a pregoeira persistir por tempo
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa ê reiniciada somente após
decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pela Pregoeira aos
participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

O critério de julgamento adotado será o menor preço, por item, conforme deÍinido
neste Edital e sêus anexos-

Caso o licitante náo apresente lances, conconerá com o valor de sua proposta.

Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relaçáo
ao produto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre
as propostas que fizerem jus às margens de preferência, conforme regulamento.
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7.24. Havendo eventual empate enlre propostas ou lances, o critério de desempate será

aquele previsto no art. 30, § 2o, da Lei no 8.666, de 1993, assegurando-se a

preferência, sucessivamente, aos bens produzidos:

7.24.1 . No pais;

7 .24.2. Por empÍesas brasileiras;

7 .24.3. Pot empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no

País;

7 .24.4. Pot empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei

para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam

às regras de acessibilidade previstas na legislação.

7.25. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico

dentre as propostas empatadas.

7.26. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, a pregoeira deverá

encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha
apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a
negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.

7.26.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos

demais licitantes.

7.26.2. A pregoeira solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 03 (três)
horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação
realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando
necessários à conÍirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

7.27. Ap,ôs a negociação do preço, a Pregoeira iniciará a fase de aceitaçáo e julgamento

da propostâ.

8. DAACEITABILIDADEDAPROPOSTAVENCEDORA.

8.1 . Encerrada a etapa de negociação, a pregoeira examinará a proposta classificada em
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em
relação ao máximo estipulado para contrataçáo neste Edital e em seus anexos,
observado o disposto no parágrafo único do art. 7o e no § 9o do art. 26 do Decreto n.o

10.024t2019.

8.2.

8.2.1

8.3.

Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior
ao preço máximo fixado (Acórdâo no 145512018 -TCU - Plenário), ou que apresentar
preço manifestamente inexequível.

Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e
salários de mercado, acrescidos dos respeciivos encargos, ainda que o âto
convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se
referirem a matêriais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais
ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneraçáo.

Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os

8
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8.4.

8.5.

8.6.

8.6.1

8.7.

8.8.

8.9.

8.10

8.11

8.12

9.

indicios que fundamentam a suspeita;

Na hipótese de necessidade de suspensâo da sessão pública para a realização de

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente

poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e
quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata;

A Pregoeira poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar,
por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 03 (três) horas, sob
pena de não aceitação da proposta.

O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pela Pregoeira por solicitação escrita e
justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pela

Pregoeira.

Dentre os documentos passíveis de solicitação pela Pregoeira, destacam-se os que

contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo,

fabricante e procedência, além de outras informaçóes pertinentes, a exemplo de

catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o
caso, por outro meio e pÍazo indicados pela Pregoeira, sem prejuízo do seu ulterior
envio pelo sistêma eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta.

Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, a Pregoeira examinará a

proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificaçáo.

Havendo necessidade, a Pregoeira suspenderá a sessão, informando no " chat' a
nova data e horário para a sua continuidade.

A Pregoeira poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao
licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de

melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste
Edital.

Também nas hipóteses em que a Pregoeira nâo aceitar a proposta e passar à

subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

A negociaçâo será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos

demais licitantes

Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, a pregoeira verificará a

habilitaçáo do licitante, observado o disposto neste Edital.

DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

9.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de
03 (três) horas, a contar da solicitação da Pregoeira no sistema eletrônico e deverá.

9.1 .1 . Ser redigida em lÍngua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem
emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as
demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal.

9.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para
fins de pagamento.

9.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração

9
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no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sançáo à Beneficiária

da Ata, se for o caso.

Todas as especificaçóes do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo,

tipo, fabricante e procedência, vinculam a Beneficiária da Ata.

Os preços deverão ser exprêssos em moeda corrente nacional, o valor unitário em

algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 50 da Lei no 8.666/93).

Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalêcerão os
primeiros, no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos
por extenso, prevalecerão estes últimos.

A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital,

sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o

julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação.

A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo

considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que

estabeleça vínculo à proposta de outro licitante.

DO ENCAMINHAMENTO DOS DOCUMENTOS ORIGINAIS

Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de
requisitos mediante aprêsentação dos documentos originais não-digitais
quando houver dúvida em relação à intêgridade do documento digital.

DOS RECURSOS

Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularizaçáo fiscal e trabalhista da
licitante, será concedido o prazo de 30 (trinta) minutos, para que qualquer licitante
manifeste â intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is)

decisão(ôes) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema.

Havendo quem se manifeste, caberá a Pregoeira verificar a tempestividade e a

existência de motivaçáo da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o
recurso, fundamentadamente.

10.2. Para os casos em que haja dúvida e sejam solicitados os originais, o licitante terá o
prazo de 3 (três) dias úteis para postagem dos documentos solicitados, sendo o
prazo contato a partir da solicitação formal pela Pregoeira.

12.2.1. Nesse momento a Pregoeira não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará
as condições de admissibilidade do recurso.

12.3. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará
a decadência desse direito.

Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 03 (três)
dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes,
desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo
sistema eletrônico, em outros 03 (Íês) dias, que comeÇaráo a contar do término dol0
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prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos

indispensáveis à defesa de seus interesses.

12.5. O acolhimento do recurso invaltda tão somente os atos insuscetíveis de

aproveitamento.

12.6. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no

endereço constante nestê Edital.

13. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

í 3.1 . A sessão pública poderá ser reaberta:

13.'1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à

realização da sessáo pública precedente ou em que seja anulada a própria sessáo

pública, situação em que seráo repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

13.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante

declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou

não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1o da LC

no 12312006. Nessas hipótêses, serâo adotados os procedimentos imediatamênte
posteriores ao encerramento da etapa de lances.

13.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a

sessão reaberta.

13.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), e-mail, ou, ainda, fac-
símile, de acordo com a fase do procedimento licitatório-

14, DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO
14.í. O objeto deste PREGÃO ELETRÔNICO será adjudicado ao licitante cuja proposta for

considerada vêncedorâ.

14.2. Após a declaração dos classificados e nâo havendo maniíestação dos licitantes
quanto à intenção de interposição de recurso, a Pregoeira adjudicará o objeto licitado e
posteriormente, submeterá a homologação do processo ao Prefeito Municipâ1.

14.3. No caso de interposição de Íecursos, depois de proferida a decisão quanto ao mesmo,
será o resultado da licitação submetido ao Prefeito Municipal de Nova Santa Bárbara,
para os procedimentos de adjudicação e homologação.

DOS PRAZOS E COND|ÇOES DE ENTREGA DO OBJETO
A entrega será parcelâda, em quantidades variadas, conforme as necessidades da
Secretaria Municipal de Obras e Secrelaria Municipal de Saúde. A empresa vencedora
deverá fornecer as refeiçôes diariamente, conforme solicitação prévia de no mínimo 03
(três) horas antes do momento da entrega, emitida pelo Departamento de Compras do
Município.

í5.
15.1

PAGAMENTO
O pagamento ocorrerá em até o 30 (trinta) dias após a entrega dos produtos, mediante

apresentação da nota fiscal acompanhadâ da certidão expedida conjuntamente pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da

11
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Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à

Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive os créditos tributários

relativos às contribuiçóes sociais previstas nas alineas "a", "b" e "c" do parágrafo

único do artigo 11 da Lei Federal n.o 8.21211991, às contribuiçôes instituidas a título

de substituição, e às contribuições devidas, por lei, a terceiros e Certificado de

Regularidade de Situação junto ao FGTS;

16.2 Dotaçõesorçamentárias

17. DO REGTSTRO DE PREçOS
17.1. Após a homologação do resultâdo da licitação e adjudicação do objeto pela autoridade

competente, será efetuado o registro dos preços e dos fornecedores correspondentes
mediante a assinatura da Ata de Registro de Preços (ANEXO 02) pelo Municipio e
pelos classificados do certamê, ficando vedada à transferência ou cessão da Ata de
Registro de Preços a terceiros.

17.2. Para a assinatura da Ata de Registro de Preços, é necessário a empresa ter
participado do certame licitatório, ter sido classificada e ter apresentado sua
proposta Íinal, como ato concreto. Em caso de não atendimento ou recusa em fazê-
lo, da primeira colocâda, fica Íacultado o Município convocar os demais licitantes na

ordem de classificação.

17.3. A efetivação da contratação se caracterizará pela emissão da nota de empenho.

17 .4. O fornecedor terá seu registro cancelado quando descumprir as condições da Ata dê
Registro de Preços, não retirar a nota de empenho no prazo êstipulado ou nâo
reduzir o preço registrado quando esse se tornar superior aqueles praticados no
mercâdô.

17.5. Os preços relacionados na Ata de Registro dê Preços poderão sofrer alteraçôes,
obedecidas às disposições contidas no Arto 65 da Lei 8.666/93, em decorrência de
eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos
bens registrados.

17.6. No caso de solicitação de revisáo de preço por parte do beneficiário da ata, o mesmo
deverá demonstrar de forma clara, por intermédio de planilhas de cuslo, a
composição do novo preço. Na análise da solicitação, dentre outros critérios, o
Município adotará, além de ampla pesquisa de preços em empresâs de reconhecido

12
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17.7. Sêndo julgada procedente a revisáo, será mantido o mesmo percentual diferencial

entre os preços de mercado e os propostos pelo licitante à época da realização deste

certame licitatório.

DA VIGENCIA
O prazo de vigência da Ata de Registro dê Prêços será de 12 ldozel mêses, a

contar da assinatura da mesma, com validade e eficácia legal após a publicaçáo do
seu extrato no Diário Oficial do Município de Nova Santa Bárbara.

í8.
18. í

19.2. A aplicação das penalidades ocorrerá após a defesa prévia do interessado, no prazo
estabelecido na Lei de Licitaçôes, a contar da intimação do ato.

'19.3. Não será aplicada multa se, comprovadamenle, o atraso do atendimento, advir de caso
fortuito ou motivo de força maior.

19.4. O descumprimento total ou parcial das obrigaçôes assumidas pelo fornecedor no
momento da execuçáo da Ata de Registro de Preços, sem justificativa aceita pelo
órgão ou entidade usuária, resguardados os procedimentos legais pertinentes, poderá
acarretar, isolada ou cumulâtivâmente, as seguintes sanções:
| - Advertência;
ll - Multa de 1oo/o (dez por cento) sobre o valor estimado total da ata, em caso de

13
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porte mercantil, índices setoriais adotados pelo Governo Federal.

17.8. A deliberação de deferimento ou indeferimento do pedido será divulgada em até 15

(quinze) dias. Nesse período é vedado ao fornecedor interromper o fornecimento
enquanto aguarda o trâmite do processo de revisão de preços.

í9.
í9.1.

DAS SANÇÔES ADMINISTRATIVAS
Aos proponentes que ensejârêm o retardamento da execuçáo do certame, não
mantiverem a proposta, forem os l.o colocados de cada item e não assinarem a Ata de
Registro de Preços, não cumprirem os prazos de execução, comportarem-se de modo
inidôneo, fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal, poderão ser aplicadas,
conforme o caso, resguardados os procedimentos legais, sofrer as seguintes sanções,
a criterio da Administração, isolada ou cumulativamente, sem prejuízo da reparação
dos danos causados à Administração do Município de Nova Santa Bárbara pelo
infrator:
I - lmpedimento para registro na Ata, se concluida a fase licitatória;
ll - Cancelamento do registro na Ata;
lll - Advertência;
lV - Multa de 10% (dez por cento) do valor estimado da contrâtação, aplicada nas
hipóteses de inexecução total ou parcial das obrigaçóes assumidas.
V - Suspensão temporária do direito de licitar ou de contratar com a Administração
Pública, pelo prazo de até 05 (cinco) anos ou enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou, ainda, até que seja promovida a reabilitaçáo perante a
Autoridade que aplicou a penalidade.
Vl - Dêclaração de inidoneidade pâra licitar ou contratar com a Administração Pública.
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recusa do 1.o colocado de cada item em assinar a Ata de Registro de Preços;

lll - Multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de Íornecimênto incompleto ou

em atraso, até o máximo de 1Oo/o (dez por cento), incidentes sobre o valor estimado da

contratação, além do desconto do valor correspondente ao fornecimento não realizado

pela beneficiária da Ata, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, uma

vez comunicados oficialmente;
lV - Suspensão temporáfia do direito de participar de licitação e de fornecer à

Administração Pública, por prazo de até 05 (cinco) anos.

19.5. Em qualquer hipótese de aplicação de penalidades será assegurado ao fornecedor o

contraditório e ampla defesa.

19.6. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui a possibilidade de aplicação

de outras, previstas em Lei, inclusive responsabilizâção do fornecedor por eventuais
perdas e danos causados à Administração.

20. DA FRAUDE E DA CORRUPÇAO
20.1. A Beneficiárias da ata devem observar e fazer observar, por seus fornecedores e

subcontratados, se admitida subcontratação, o mais âlto padrão de ética durante todo
o processo de licitaçâo e de execução do objeto. Para os propósitos desta cláusula,
definem-se as seguintes práticas:

b) "Prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de

influenciar o processo de licitação ou de execução da ata;

"Prática colusiva": esquemâtizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão
licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e náo-competitivos;

e) "Prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou
fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com
o objetivo de impedir materialmente a apuraçáo de alegações de prática prevista,
deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito
de o organismo financeiro multilateral promover inspeçáo.

20.2. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilatêral,
mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma
empresa ou pessoa Íísica, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por
prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em
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"Prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente,
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no
processo de licitação ou na execução da âta;

c)

d) "Prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo
licitatório ou afetar a execução da ata;

a)
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qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio

de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou

obstrutivas ao participar da licitação ou da execuçáo um contrato Íinanciado pelo

organismo.

20.3. Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição
para a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de a ata vir a ser
financiada, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante

adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo Íinanceiro e/ou pessoas por

ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execuçáo e todos os
documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução da ata.

DrsPosrçÔES FrNArs

Este Municipio reserva-se no direito de optar pela adjudicação à empresa colocada
em segundo lugar, e assim, sucessivamente, se a primeira colocada não apresentar
os documentos exigidos ou não atender as qualificações do presente edital,

sujeitando-se a empresa recusante às penalidades legais cabíveis.

A critério do Município de Nova Santa Bárbara, a presente licitação poderá ser

anulada ou revogada, no todo ou em parte, sem que caiba reclamação ou

indenização.

As instruçóes estabelecidas neste edital de licitaçáo determinam os procedimentos
que orientarão o presente processo licitatório até a assinatura da Ata de Registro de
Preço. Alegaçôes de desconhecimento destas instruçôes, bem como das disposiçóes
legais acima especificadas, não serão aceitas como razóes válidas para justificar
quaisquer erros ou divergências encontradas em seus documentos de habilitação
e/ou propostas

O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das lnformações prestadãs

ê dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de
qualquer documento apresentado ou a inverdade das informaçôes nele contidas
implicará a imediata desclassificaçáo do proponente que o tiver apresenlado, ou,
caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do pedido de compra, sem
prejuízo das demais sançóês cabíveis;

21.2

21.3

21.4.

21 .6. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão
fazê-lo no prazo determinado pela Pregoeira, sob pena de
desclassifi cação/inabilitação;

21.7 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no
afastamento do proponente, desde que seja possivel a afêrição da suã qualificação e
a exata compreensáo da sua proposta;

l5

21.5. É facultado a Pregoeira, ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitaçáo,
promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do
processo;
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21.8 As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da
ampliação da disputa entrê os proponentes, desde que não comprometam o

interesse da Administração, a finalidade e a segurança da contratação;

21.10. A participação do proponente nesta licitação implica em aceitação de todos os termos
deste Edital;

21.1í Não cabe à Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil qualquer responsabilidade pelas
obrigaçôes assumidas pelo fornecedor com o licitador, em especial com relaçáo à

forma e às condições de entrega dos bens ou da entrega dos produtos e quanto à
quitação financeira da negociação realizada;

21.12 O foro designado para julgamento de quaisquer questôes judiciais resultantes deste
Edital será o da Comarca de São Jerônimo da Serra - PR, considerado aquele a que
está vinculado a Pregoeira:

21.13. A Pregoeira e sua Equipe de Apoio, atenderá aos interessados no horário de 8hs00
às 17 s00 horas, de segunda a sexta-feira, exceto feriados, no endereço Rua
Walfredo Bittêncourt de Mores, 222, cenlro, Nova Santa Bárbara, Paraná, para

melhores esclarecimentos.

21.14. A documentação apresentada para fins de habilitação da empresa vencedora fará
parte dos autos da licitação e não será devolvida ao proponente;

21.16 O valor máximo estimado para este Pregão é de R$ í4.909,00 (quatorze mil,
novecentos ê nove reais).

21 .17 . Os casos omissos neste Edital, serão resolvidos pela Pregoeira, nos termos da
legislação pertinente

Santa Bárbara, 01 lO4l2O22

e
al
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21 .9 As decisóes referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos
proponentes por qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento ou,
ainda, mediante publicação no Diário Oficial do Município de Nova Santa Bárbara;

21.15 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a
realização do certame na data marcada, a sessão será aúomaticamente transferida
para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local anteriormente
estabelecidos, desde que não haja comunicação da Pregoeira em contrário.

l6
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Elaine Cristi dos ntos
Pregoeira

Portaria n" 01212022

Secret I de Saúde

^fu{,fuY"*,Secretário Municipal de Obras, do Trabalho e Geração de Empregos
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PREGÃO ELETRÔNICO NO í112022 - SRP

ANEXO 01 - TERMO DE REFERÊNCIA

,I - OBJETO

I - OBJETO / JUSTIFICATIVA:

1.í -A presente licitação destina-se ao registro de preços para eventual contratação dê
emprêsa no ramo de fornecimento de reíeições preparadas (Marmitex), para suprir as
necessidades da Secretaria Municipal de Obras e Secretaria Municipal de Saúde, de acordo
com as caracteristicas descritas neste Termo de Referência e demais anexos;

1.2 - Em caso de divergência existente entre as especificações dos itens que compõem o

objeto descrito no site da BLL e as especificaçôes constantes deste Termo, prevalecerão as
últimas.

ã: espÉ

Lote: 1- Lote 001

Item Código
do
produto/
serviço

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço
máximo

Preço
máximo
total

7230 MARMITEX TAMANHO GRANDE
contendo no mínimo: arroz, feiião,
saladas, verduras e carne,
acompanhado de 01 (um)
refrigerante ou suco de 290 ml.
Embaladas em marmitex de
alumínio ou isopor.

620,00 UN zt,ot 13.435,40

TOTAL 13.435,40

Lote: 2 - Lote 002
Item Código

do
produto/
serviço

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço
máximo

Preço
máximo
total

1 7r)o MARMITEX TAMANHO MÉDIO
contendo no mÍnimo: arroz, feijáo,
saladas, verduras e carne,
acompanhado de 01 (um)
refrigerante ou suco de 290 ml.
Embaladas em marmitex de
alumínio ou isopor

30,00 UN 19,67 590,1 0

TOTAL 590,í 0

Lote: 3 - Lote 003
Item Código

do
produto/
serviço

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço
máximo

Preço
máximo
total

18
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1 9385 MARMITEX TAMANHO PEQUENA
contendo no mínimo: arroz. feUão,
saladas, verduras e carne,
acompanhado de 01 (um)
refrigerante ou suco de 290 ml.
Embaladas em marmitex de
aluminio ou isopor

50,00 UN 17,67 883,50

TOTAL 883,50

44
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3. Dos pRAzos e coNorçÕes DE ENTREGA Do oBJETo
3.1. A entrega será parcelada, em quantidades variadas, conforme as necessidades da
Secretaria Municipal de Obras e Secretaria Municipal de Saúde. A empresa vencedora
deverá fornecer as refeiçôes diariamente, conforme solicitação prévia de no mínimo 03 (três)
horas antes do momento da entrega, emitida pelo Departamento de Compras do Município.

4. DO LOCAL DA ENTREGA
4.1 . As marmitex deveráo ser preparadas nas dependências da Licitante e entregues na
Secretâria Municipal de Obras, sito a Rua lnterventor Manoel Rivas, S/N - Centro, em Nova
Santa Bárbara - PR e Secretaria Municipal de Saúde, sito a Rua Antônio Joaquim
Rodrigues, S/N, Nova Santa Bárbara - PR.

5. TNFORMAçOES ADtC|ONA|S
5.1 Do prazo, recebimento, forma de pagamento e demais regras estarão dispostas no Edital
de Licitação.
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ANEXO 02 - MTNUTA DA ATA DE REGTSTRO DE PREÇO N.o / - PMNSB

O rt,lUrutCíptO DE NOVA SlNrl gÁReeRA, com personalidadê jurídica de direito público

interno, inscrito no CNPJ sob no 95.561.080/0001-60, com sede na Rua WalfÍedo Bittencourt
de Moraes, 222 - Cenlro, Nova Santa Bárbara - Paraná, CEP - 86250-000, representada
neste ato por seu Prefeito, Sr. Claudemir Valério, R.G. ....................-........, inscrito no CPF
sob. o no doravante denominado Órgáo Gerenciador, em conformidade com a
Lei Complementar Federal n.o 12312006 e n" 14712014, Lei Federal n.' 10.52O12OO2, Decreto
Federal n.o 7.89212013 e n" 8.25012014, Decreto Federal No 3.555/00, Decreto Municipal no

04112009 e, no que couber, a Lei Federal no 8.666, de 21 de junho de 1993, com as
alteraçóes posteriores, em face da classificação das propostas apresentadas no PREGÃO
ELETRÔNICO No '11t2o22, homologado pelo Prefeito Municipal, que RESOLVE registrar os
preços para eventual contratação de empresa no ramo de fornecimento de refeiçôes
preparadas (Marmitex), oferecidos pela empresa <FORNECEDOR.CONTRATO#T&NOME>,
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob no.

<FORNECEDOR.CONTRATO#T&CNPJ>, com endereço à
<FORNECEDOR.CONTRATO#T&ENDERECOCOMPLETO>,
<FORNECEDOR.CONTRATO#T&CIDADEUF>, neste ato representada pêlo Sr.
<FORNECEDOR.CONTRATO#T&NOMEREPRESENTANTE>, inscrito no CPF sob no.

<FORNECEDOR.CONTRATO#T&CPFREPRESENTANTE>, RG n'
<FORNECEDOR.CONTRATO#T&RGREPRESENTANTE>, doravante denominado
BeneÍiciária da Ata, cuja proposta foi classificada, observada as espêcificações, os preços,
os quantitativos na licitação supracitada, bem como as cláusulas e condiçôes abaixo
estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
Constitui objeto desta Ata o registro de preços, a eventual contratação dê emprêsa no
ramo de fornêcimênto de refeições preparadas (Marmitex), para suprir as necessidades
da Secretariã Municipal de Obras e Secretaria Municipal de Saúde, conforme especificado
no ANEXO 01, que integra o Edital de Pregão Eletrônico N." 1112022, independenlemente
de transcrição. O Órgão Gerenciador não se obriga a adquirir os produtos relacionados do
licitante vencedor, nem na quantidade indicada no ANEXO 0í, podendo até realizar licitação
específica para adquirir um ou mais itens, hipótese em que, em igualdade de condiçôes, o

beneficiário do registro terá preferência, nos termos do art. 15, § 4o, da Lei no 8.666/93,
reafirmada no art. 70, do Decreto no 6.906/03.

CLAÚSULA TERCEIRA . DA VIGÊNCIA
O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de í2 (doze) meses, a contar da
assinatura do mesmo, com validade e eficácia legal após a publicação do seu extrato no
Diário Oficial do Município de Nova Santa Bárbara.

cLAúsuLA QUARTA - DA DorAçÃo oRÇAirENTÁRrA
As despesas decorrentes desta ata correrão por conta das seguintes dotações
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orçamentárias:

clÁusuLA QUTNTA - DA VALTDADE DOS PREçOS
A presente Ata de Registro de Preços têrá validade de í2 (doze) meses, a contar da
assinatura da mesma, enquanto a proposta continuar se mostrando mais vantajosa para a

Administração Pública e satisfazendo os demais requisitos da norma, Art. 57, § 40 da Lei

8.666/93 e Art. 4 do Decreto no 6.906/03. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro
de Preços, o Município de Nova Santa Bárbara, não será obrigada a adquirir os produtos
referidos na Cláusula segunda exclusivamente pelo Sistema de Registro de PreÇos,
podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso
ou indenização de qualquer espécie à empresa beneficiária, ou, cancelar a Ata, na
ocorrência de alguma das hipóteses legalmente previstas para tanto, garantidos à

beneficiária, neste caso, o contraditório e a ampla defesa.

CúUSULA SEXTA. DO CANCELAMENTo DA ATA DE REGISTRo DE PREÇos
A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada pela Administração:
- automaticamente:
- por decurso de prazo de vigência;
- quando não restarem fornecedores registrados;
- pelo Orgão Gerenciador, quando caracterizado o interesse público. O Proponente terá o
seu registro de preços cancelado na Ata, por intermédio de processo administrativo
especíÍico, assegurado o contraditório e ampla defesa:
A pedido, quando:
- comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos
fortuitos ou de força maior;
- o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em funçáo da elevaçáo
dos preços de mercado dos insumos que compõem o custo do produto. A solicitação dos
fornecedores para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com a
antecedência de 15 (quinze) dias, facultada à Administração a aplicaçâo das penalidades
prêvistas no edital, caso não aceitas as razões do pedido.
- por iniciativa do Órgáo Gerenciador, quando a vencedora:
- não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles
praticados no mercado;
- perder qualquer condição de habilitaçáo ou qualificação tecnica exigida no processo
licitatório;
- por razôes de interesse público, devidamente motivadas e justificadas;
- não cumprir as obrigações deconentes desta Ata de Registro de Preços;
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- nâo comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrenles
desta Ata de Registro de Preços;
- caracteÍizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condiçôes
estabelecidas nesta Ata de Registro de Preço ou nos pedidos dela decorrentes; A
comunicaçâo do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos, será feita
pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o

comprovante aos autos que deram origem ao registro de preços.

clÁusull orrAvA- DAS oBRrcAçoes oo MuNrcípro
Caberá ao Município.
- prestar as informações e os esclarecimentos, atinentes ao objeto, que venham a ser
solicitado pela beneficiária da Ata;
- re.jeitar os produtos entregues equivocadamente ou em desacordo com as orientações
passadas pelo Órgão Gerenciador ou com as especificações constantes do Ato
Convocatório, em particular, de seu ANEXO 01.

CLAUSULA NONA - DO PRAZO DE ENTREGA DO OBJETO
A entrega será parcelada, em quantidades variadas, conÍorme as necessidades da
Secretaria Municipal de Obras e Secretaria Municipal de Saúde. A empresa vencedora
deverá fornecer as refeições diaÍiamente, conforme solicitação prévia de no mínimo 03 (três)

horas antes do momento da entrega, emitida pelo Departamento de Compras do Município.

CLAUSULA DECIMA. DO LOCAL DA ENTREGA
As marmitex deverão ser preparadas nas dependências da Licitante e entregues na
Secretaria Municipal de Obras, sito a Rua lnterventor Manoel Rivas, S/N - Centro, em Nova
Santa Bárbara - PR e Secretaria Municipal de Sâúde, sito a Rua Antônio Joaquim
Rodrigues, S/N, Nova Santa Bárbara - PR.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO PAGAMENTO
O pagamento oconerá em até o 30 (trinta) dias após a entrega dos produtos, mediante
apresentação da nota fiscal acompanhada da certidão expedida con,juntamente pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União
(DAU) por elas administrados, inclusive os créditos tributários relativos às contribuiçôes
sociais previstas nas alíneas "a", "b" e "c" do parágrafo único do artigo 1í da Lei Federâl n.o

8.21211991, às contribuiçóes instituídas a titulo de substituiçáo, e às contribuiçôes devidas,
por lei, a terceiros e Certificado de Regularidade de Situação junto ao FGTS. Na existência
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CúUSULA SÉTMA- DAs oBRIGAçÔes oI BENEFICÉRn DA ATA
A Beneficiária da Ata obrigar-se-á a:

- Entregar o produto adjudicado estritamente de acordo com as especificaçôes descritas no

Termo de Referência - ANEXO 01 , bem como no prazo estabelecido e quantitativo solicitado
pelo Município, responsabilizando-se inteiramente pela entrega inadequada;
- Manter-se regular (documentação obrigatória náo poderá estar vencida) durante toda a

vigência da Ata de Registro de Preços;
- Responder por todo o ônus referente à entrega dos produtos, tais como, encargos
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, decorrentes da entrega do objeto;
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cúusull oÉctrurl SEGUNDA - oas conotcoEs cERArs A sEREM ATENDTDAS
A beneficiária da Ata deverá obedecer às seguintes exigências:
- Assumir inteira responsabilidade pela entrega dos produtos, de acordo com as
especificaçóes constantes do presente Edital e Anexos, bem como da respectiva proposta;

A beneficiária da Ata ficará obrigada a:

- Não contratar servidor pertencente ao quadro do Município, durante a execução do objeto
contratado.
- Não veicular publicidade acerca do objeto desta ata, salvo se houver prévia autorização da
Administração do Município de Nova Santa Bárbara.
- Manterem durante a execução da ata de registro de preços todas as condições dê
habilitação e qualificaçáo exigidas na licitação.

Em qualquer hipótese de aplicação de penalidadês será assegurado ao fornecedor o
contraditório e ampla defesa.
A aplicação das sançóes previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de
outras, previstâs em Lei, inclusive responsabilização do fornecedor por eventuais perdas e
danos causados à Administração.
As importâncias relativas a multas serão descontâdas dos pagamentos a serem efeluados à
beneficiária da Ata, podendo, entretanto, conforme o caso processar-se a cobrança
judicialmente.
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de débitos junto aos órgãos citados, o Município aguardará a regularização por parte da

Beneficiária da Ata, iniciando-se novo prazo para o pagamento. Sendo que o Município de

Nova Santa Bárbara fará o devido pagamento mediante depósito bancário. Deverá constar
da nota fiscal o nome do banco, agência e o N" da conta bancária receptora do depósito,

e/ou outros dados indispensáveis para a efetivação do pagamento. O Municipio de Nova

Santa Bárbara poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas,
indenizações, encârgos, tributos, etc., devidas pela licitante vencedora, prêvistos em lei ou

nos têrmos do Pregão Eletrônico n" 1112022. Nenhum pagamento será efetuado a
beneficiária da Ata enquanto pendente de liquidação qualquer obrigaçáo financeira, sem que
isso gere dirêito a reajustamento de preços ou a correçâo monetária.

cLÁusuLA DÉctMA TERCETRA - DAS SANçOES ADMTNTSTRATTVAS

O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo fornecedor no momento
da execução da Ata de Registro de Preços, sem justificativa aceita pelo órgão ou entidade
usuária, resguardâdos os procedimentos legais pertinentes, poderá acarretar, isolada ou
cumulativamente, nas seguintes sanções:

o Advertência;
. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado total do ata, em caso de
recusa do 1.o colocada do item em assinar a Ata de Registro de Preços;
o Multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de fornecimento incompleto ou
em atraso, até o máximo de 't0olo (dez por cento), incidentes sobre o valor estimado
da contratação, além do desconto do valor correspondente ao fornecimento não
realizado pela beneficiária da Ata, recolhida no prazo máximo de 15 (quinzê) dias
corridos, uma vez comunicados oficialmente;
. Suspensão temporária do direito de participar de licitaçáo e de fornecer à

Administração Pública, por prazo de até 05 (cinco) anos;
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As penalidades serão aplicadas sem prejuízo das demais sãnçõês cabíveis, sejam estas
administrativas ou penais, previstas na Lei no 8.666/93 e alterações.

Considerar-se-á justificado o atraso no atendimento somente nos seguintes casos:
a) greves;

b) epidemias;
c) cortes frequentes de energia elétrica e água;
d) enchentes;
e) impedimento de suprir os serviços com materiais devido à interrupçáo das vias de acesso
às mesmas;
f) acréscimos de volumes ou modificaçôes substanciais nos materiais;
g) escassez, falta dê materiais e/ou mão-de-obra no mercado;
h) atrasos decorrentes de outros serviços e/ou instalação inerentes aos têrmos contratados

diretamente pelo Município.

CLAUSULA DECIMA QUARTA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇAO
A Beneficiária da Ata deve observar e Íazet obsêrvar, por seus fornecedores e
subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o
processo de licitação, de contrataçâo e de execução do objeto. Para os propósitos desta
cláusula, definem-se as seguintes práticas:

a) "prática corrupta": oferêcer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente,
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no
processo de licitação ou na execuçâo da ata;

b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissáo dos fatos, com o objetivo de
influenciar o processo de licitação ou de execução da ata;

c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão
licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;

d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente,
às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo
licitatório ou afetar a execuÇão da ata;

e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou
fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral,
com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática
prevista, deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do
direito de o organismo Íinanceiro multilateral promover inspeção.

Parágrafo Primêiro - Na hipótese de financiamento, parciâl ou inlegral, por organismo
financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção
sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou
por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em
qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um
agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao
participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo.

Parágraío Segundo - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor,
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como condição para a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese da ata vir
a ser flnanciado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante
adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele
formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução da ata e todos os
documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução da ata.

CLÁUSULA OÉCIMA QUINTA. DAS DISPOSIçOES FINAIS
fntegram está Ata, o êdital do Prêgão Eletrônico No 1112022 e a proposta da empresa

classificada em ordem crescente respectivamente, no certame supra numerado. Os casos
omissos seráo resolvidos com observância das disposiçôes constantes das Leis no

1052012002, Lei 8.666/1993 e demais legislações pertinentes.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO
Fica eleito o foro da Comarca de São Jerônimo da Sena - Pr., com renúncia de qualquer
outro, por mais privilegiado que seja, para serem dirimidas possíveis dúvidas oriundas desta
licitação.
E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se a presente ata, que depois de lida,

será assinada pelos representantês das partes, Órgão Gerenciador e a beneficiária da Ata, e
pelo responsável pêlo acompanhamênto da ata.

Nova Santa Bárbara, <DATAINICIOVIGENCIA>

Autoridade Competente

Bêneficiáriâ dâ Ata
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2.DocuMENTos RELATrvos a xaeurraçÃo.runíotcl:
2.1. Sociedades Comerciais em Geral: Contrato social ê suas alterações;
2.2. Sociedades Anônimas: Ata da Assembleia Geral que aprovou o estatuto social em

ESTADO DO PARANA

ANEXO 03 - DOCUMENTOS NECESS RIOS PARA HABILITAç o

í. HABILITAçÃO JURíDICA:
1.1. Os documentos necessárlos à habilitaçáo deverão ser anexados em campo próprio do
sistema da BLL em original ou cópia autenticada. Todos os documentos deverão estar
plenamente legíveis, com boa resolução e fácil leitura.
1.2. As proponentes devem anexar todos os documentos abaixo listados:

vigor e a ata da Assembleia Geral que elegeu seus administradores, comprovadas por meio
de publicação legal.
Observações: Na apresentação do estatuto ou contrato social em vigor e última alteração,
se houver, deverá constar além da denominação social, a idêntificação do ramo de
atividade da êmpresa, que deverá sêr compativel com o objeto licitado.

3. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
3.1. Prova de regularidade com a Fazenda Nacional, mediante a apresentação de certidão
expedida conjuntamente pela SecÍetaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive os créditos
tributários relativos às contribuiÇões sociais previstas nas alíneas "a", "b" e "c" do parágrafo

único do artigo "l 1 da Lei Federal n.o 8.21211991, às contribuiçôes instituÍdas a título de
substituição, e às contribuições devidas, por lei, a terceiros;
3.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Estadual relativa aos Tributos
Estaduais, mediante apresentação de Certidão Negativa de Débito ou Certidão Positiva com
eÍeito de Negativa ou documento equivalente do Estado sede do licitante na forma da lei;

3.3- Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Municipal relativa aos Tributos
Municipais da sede da proponente, mediante apresentaçáo de Certidão Negativa de Débito
ou Certidão Positiva com efeito de Negativa ou documento equivalente do Município sede do
licitante na forma da lei;

3.4. Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS,
mediante apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, fornecido pela
Caixa Econômica Federal - CEF.
3.5. Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) mediante a
apresentação do comprovante de inscrição e de situação cadastral emitida pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil,

3.6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos pêrante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresenlação de Certidão Negativa ou Posrtiva com Efeito de Negativa (CNDT), nos lermos
do artigo 642-A da Consolidaçáo das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 5.452, de
1o de maio dê 1943.
3.7. Certidão Simplificada emitida e registÍada pela respectiva junta comercial.

4. PARA COMPROVAÇÃO DA QUAL|F|CAÇÃO TÉCN|CA:
4.1. Comprovação dê aptidão através de no mínimo 0í (um) atestado fornecido por
pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove o bom desempenho da
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empresa quanto ao objeto da presentê licitação. Não serão aceitos atestados de

empresâs que pertençam ao mesmo grupo empresarial-

5. DOCUMENTAçÃO COMPLEMENTAR:
5."1. Documento declârando que o licitantê cumpre o disposto no inciso )üXlll do art. 7' da

Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, conforme o que disciplina o inciso V
do aÍ1. 27 da Lei n. 8666/1993, acrescido pela Lei n. 9.854, de 27 de outubro de 1999,
podendo ser utilizado o modelo do ANEXO 06.

5.2. Documento declarando que o licitante não Íoi declarado inidôneo para licitar ou

contratar com o poder público, em qualquer de suas esferas, podendo ser utilizado o modelo
do ANEXO 04.

5.3. Declaração de inexistência de fato supêrveniente impeditivo da habilitação, emitida
pelo proponente, assinada pelo representante legal da empresa, podendo ser utilizado o
modelo do ANEXO 05.

5.4. Declaração de não parentesco, emitida pelo proponente, assinada pelo representante
legal da empresa, podendo ser utilizado o modelo do ANEXO 07.

5.5. Declaração comprobatória de enquadramento como microempresa, empresa de
pequeno porte ou microempreendedor individual, conforme modelo do ANEXO 08.

6. Quanto aos documentos exigidos neste edital e em cumprimento a Lei Federal no 13.726,
é dispensada a exigência de:
6. í . Reconhecimento de firma, devendo o agente administrativo, confrontando a assinatura
com aquela constante do documento de identidade do signatário, ou estando este presente
e assinando o documento diante do agente, lavrar sua autenticidâde no próprio documento;
6.2. Autenticação de cópia de documento, cabendo ao agente administrativo, mediante a
comparação entrê o original e a cópia, atestar a autenticidade;
6.3. Juntadâ de documento pessoal do usuário, que poderá ser substituido por cópia
autenticada pelo próprio agente administrativo;

7. As certidões e/ou certificados obtidos via lnternet poderão ser apresentados em originais
ou fotocópias simples sujeitas à verificação da autenticidade no sítio correspondente.

9. A falta de quaisquer dos documentos aqui exigidos ou sua apresentaçáo em
desconformidade com o presente edital implicará na inabilitação da licitante.

10.í. Caso qualquer dos participantes (ME, EPP, MEI) apresente Certidão ou
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8. As declarações emitidas pela licitante deverão ser apresentadas no original e ser firmadas
por representante legal da emprêsa.

10. Não será dêsclassiÍicada a empresa (ME, EPP, MEI) que apresentar documentação
com a data dê validade vencida, conforme êstabelecido no Artigo 42 e seguintes da
Lei Complementar í 2312006 de 1 5 de dezembro de 2006.
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documento com a data de validade expirada, será concedido prazo de 05 (cinco) dias,
contados do momento em que o proponente for declarado vencedor do certame,
prorrogáveis por igual período para que a situação seja regularizada, tudo coníorme
Lei Complementar 12312006 de 1511212006 com âs alterações da Lei Complementar n.o

147t2014.

í0.2. A não regularização da documentação, no prazo previsto no & ío da Lei
Complêmentar 12312006 de í5 de dezembro de 2006, implicará decadência do direito à
contratação sem prejuízo das sançôes previstas no Artigo 81 da Lei 8666/93, de 2l de
junho de 1993, sendo Íacultado à administração convocar os licitantes remanescentes
na ordem de classificação, para assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

11. Toda a documentação apresentada deverá estar em pleno vigor. Documentos expedidos
por órgáos oficiais, omissos quanto ao pÍazo de validade, serão aceitos por 60 (sessenta)
dias contados a partir da sua expedição, à exceçáo de disposição em contrário estabelecida
neste Edital.

Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - licitacaoân sb.pr.gov.br - www.nsb.pr.sov.br
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ANEXO 04 - DECLARAçÃO DE IDONEIDADE

PREGÃO ELETRÔNICO NO 1'II2O22

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do procedimento
licitatório, sob a modalidade de Pregão Eletrônico N.o 1112022, instaurado por este municipio,
que não estamos impedidos de licitar ou contratar com a Administração Pública, em
qualquer de suas esÍeras.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente

,em de

(Assinatura do Representante Legal da Empresa Proponente).
(apontado no contrato social ou procuração com poderes específicos)

29

de

OBS.: í ) Está declaração deverá ser emitida em papel timbrado da emprêsa
proponente e carimbada com o número do CNPJ.
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ANEXO 05 - DECLARAÇAO DE INEXISTENCIA DE FATOS IMPEDITIVOS

pReoÃo EterRôNtco No 11t2o22

A empresa_, inscrita no CNPJ sob o

no-,porintermediodeseurepresentanlelegalo(a)Sr(a)
, portador (a) da Carteira de ldentidade no

e do CPF no _, DECLARA, sob as
penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no
presente processo ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrênciâs posteriores.

(Local e Data)

(Nome e Número da Carteira de ldentidade do Declarante)

Nova Santa Bárbar4 Paraná - E - E-mail - licitacaorârr sb.Dr.gov.br - www.nsb.Dr.qov.br
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OBS.: Está declaração deverá ser êmitida em papel timbrado da empresa proponente e
carimbada com o número do CNPJ.
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ANEXO 06 - DECLARAÇAO OE INEXISTENCIA DE EMPREGADOS MENORES

PREGÃO ELETRONICO NO 1112022

A empresa inscrita no CNPJ sob o

no por intermédio de seu representante legal o (a) Sr (a)

portador (a) da Carteira de ldentidade no

e do CPF no , DECLARA que não
possuímos, em nosso Quadro dê Pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) anos em
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis)
anos, salvo na condição de aprendiz, a pa(ir de 14 (quatoze) anos, em observância à Lei

Federal no 9854, de 27.10.99, que altera a Lei no 8666/93.

(Local e Data)

(Nome e Número da Carteira de ldentidade do Declarante)

OBS.: í) Está declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa
proponente e carimbada com o número do CNPJ.

2) Se a empresa licitante possuir menores de 14 anos aprendizes deverá
declarar essa condição.

Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - licita nsb r - www.nsb.Dr.gov.br
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ANEXO 07 - DECLARAçÃO DE NÃO PARENTESCO

PREGÃO ELETRÔNICO NO 1112022

A empresa_, inscrita no CNPJ sob o
no por intermédio de seu representante legal o (a) Sr (a)

portador (a) da Carteira de ldentidade no

e do CPF no , DECLARA, para eíeito
de participação no processo licitatório PREGÃO ELETRÔNICO No 1112022, que não

mantém em seu quadro societário sócios ou funcionários que sejam servidores ou agentes
polÍticos do Município de Nova Santa Bárbara, bem como não possui proprietário ou sócio
que seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o
terceiro grau reta e colateral, e por afinidade, até o segundo grau, de agente político do
Municipio de Nova Santa Bárbara.

(Local e Data)

(Nome e Número da Carteira de ldentidade do Declarante)

OBS.: Está declaração dêverá ser emitida êm papêl timbrado da empresa proponente e
carimbada com o número do CNPJ.
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ANEXO 08 - MODELO OE DECLARAçAO DE ENQUADRAMENTO EM REGIME DE

rRtaureçÃo DE MtcRo EMnRESA ou EMeRESA DE pEeuENo poRTE

pReoÂo euernôNtco N" 11t2022

Declaramos para os efeitos do disposto na Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de
2006, que a Empresa........ CNPJ

...., está enquadrada na categoria............ .................(Pequeno Portê
ou Microempresa), bem como não está incluída nas hipóteses do §4o do art. 3o da Lei

Complementar no 123, de 14 de dezembro dê 2006.

Local e data, .........

Assinatura
Empresa

Reprêsentante Lêgal
Cargo

RG
CPF

Nova Sânta Bárbara, Paraná - E - E-mail - licitacao@nsb.pr.e ov.br - www.nsb .Dr.gov,br

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, 8 43. 3266.8100, E - 86.250-000

JJ
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ANEXO 09 - CARTA.PROPOSTA PARA FORNECIMENTO

Ao Município de Nova Santa Bárbara
Prezados Senhores,

Ref.: PREGÂo eterRÔrutCO No 11t2o22 - carta-Proposta de Fornecimento.

Apresentamos nossa proposta para fornecimento dos ltens abaixo discriminados, conforme

Anexo 01, que integra o instrumento convocatório da licitaçáo em epÍgrafe.

* Descrição detalhada do objeto oferecido, mencionando quaisquer outras informações que

se Íizerem necessárias.

toENT|FtcAÇAO DO CONCORRENTE:
nnzÃo soctRL:
CNPJ C INSCRIÇÃO ESTADUAL

REPRESENTANTE E CARGO:
CARTEIRA DE IDENTIDADE E CPF:
ENDEREÇO e TELEFONE:
AGÊNCIA E NO DA CONTA BANCÁRIA
ENDEREÇO ELETRÔNrCO

2. CONDTÇOES GERATS

2.',l. A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocâtório que rege a

presente licitação.

PREçO (READEQUADO AO LANCE VENCEDOR)
Deverá ser cotado, preço unitário e total, dê acordo com o Anexo 01 do Edital.

2.2 O preço proposto acima contempla todas as despesas necessárias ao pleno
fornecimento, tais como os encargos (obrigações sociais, impostos, taxas etc.), cotados
separados e incidentes sobre o fornecimento-

LOCAL E DATA
ASSINATURA E CARIMBO DA PROPONENTE

íO8S... REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA)

Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - licitacao@nsb.pr.gov.br - www.nsb.pr. gov.br
Rua Walfredo Bittencouú de Moraes n'222, Centro, 8 43. 3266.8100, E - 86.250-000

PREFBTURA MUNICIPAL

A proposta terá validade de 60 (sessenta) dias, a partir da data de abertura do pregáo.
PROPOSTA: R$ (Por extenso)

34
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Presidência da Repúbtica
lmprensa Nacional o

Envio Eletrônico de Matérias
Comprovante de Recebimento

,808

A Imprensa Nacional recebeu Ofício Eletrônico com a solicitação de publicação de matérias
com as seguintes características:

Data de en!,lot 0l/04/2022 75t39t47
Origêm do Ofício: Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara
Operâdor: Claudemir Valério
OÍicio! 7038824
Data prevista de publicação: 05/04/2022
Local de publicação: Diário Oficial - Seção 3
Forma de pagamento: A Faturar

143e7638 :Íil"J.,Ji*" 
Lt 2022 para publicaAAo diario f78c6837c26La04f

c4aecfgfdb3b0521

o
ztr

Ê

As matérias enviadas somente serão publicadas na data e jornal indicados no Ofício
Eletrônico após validação e análise de adequação à legislação que disciplina a publicação de
matérias nos lornais Oficiais.

Matérias

Arquivo(s) MD5 Tamanho
(cm)Sequencial

L DO OFICIO

valor

6,00 R$ 198,24

6,00 R$
194,24

(=

httpsJ/incom.in.gov.bÍ/rêcibo.do?idof=7038824 1t1

Página Principal



61

--.-L.
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BLI. GO!}IPRÃS
Extrato de publicação
pprcÃo r rrrRô N tc o - 11l2o2z

N" PRoc. ADt.'t.2s12o22

Extrato de licitação gerado automáticamente pelo sistema BLLCOMPRAS
torna público para conhecimento dos interessados que o órgáo

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA BARBARA - PR, de acordo com
a regulamentação realizará PRECÂO ELETRONICO sendo conduzido pelo

condutor ELAINE CRISTINA LUDITK DOS SANTOS ê tendo como
AUtOridAdC CLAU DEM IR VALÉRIO-

PuBLtcÀ(Ão: ovo4l)022 16:@

rxlcto iEc. pFoposrÂ: o5r'04l2022 o8:co

rlM BEC. PiO?05ÍÂ: 19/§41202? Oa:29

tNícto Dts?uÍÂ: 19104/2022 og:m

Ít?O DE tÂllct: MEltOi LÂNCE

nÊo tr{€EniÁMEr{To: aBESTo

EXCiUSIVO ME: 5lM

VÂ[On TOIAL DO PAOCE5SO: iS !4.9O9,0OOO

O&}ETO DO PROCESSO

8ê8it ro de Píeços pàrà êvêntuãl cont.átãtão dê êmprêrr no íámo d. ío.oe(imento .lê íerê4õ€r prepa.àda5 {lll3rmitei)

Paía demàis iííoÍma_.ôês .onÊtô vrâ e màil: li(iràcaô@nsb.p.goeb.. teleío»e: 43326óa1m ou a.esso p€lo lanli: hnos:1./àllcornple!Í9I0c!q§t:r!Í4§:yÉs?

ELAINE CRI

- or/oqaoz1

NA LU



011041202216t14

Detalhes processo licitatório

l\4ural de Licitaçôes Municipais

Drov.ôl.nt.3 d. ô19.nl.mo5 lnt..n.<lon.lrlmúltll.tcr.l. d.

62

TCEPR

Entidade Exeortora MUNICiPIO DE NOVA SANrÂ úRBÂRA

t\nor 2622

No li.itaçâo/dispensâ/inêxigibilidade.

Modalidade+ p.egão

Número edihuproceso* 2572622

Irstituição FnancêiÍa

conlràto dê Emp.éstimo

D€§aÍi@ Rêsumira do obletot Rêgiso de Pregs pôrô ê/entual @íttratação de empÍesa m rôíno ê
foíneaiÍÍEÍrto dê reÍei(pes p.eparadas (MâíÍniter)

R$*

Datô de LaoçaÍnênto do Ai|3J: OLIo!.IZOZZ

Data da ÁbeÍuría d6 Ptop6tàs 19/0ry2022 DarÀ Rêqi.to

Datâ dà ÁbêÍblrô dâs Píopo6té Dôàa Rêgisfo

DaE de tangàrento do Edlt l

h da ÂbeÍnfô das PÍopcê

Há itaÍE odusvG pra EPP/ME?

Há cota de parttipaÉo pàÍa €PP/ttE?

Tratà{e de oàra coín adgàcia de $bconbeção dê EPP/ME?

tU pÍioridadê pôra àqul§çõês dê mboeínpÍê6õ r€qimôis ou lo(âÉ?

0!0,.12022

Sirn

Náo

Não

Nào

Feícentuôl d€ panijpâdo: 0,00

Datà Cancelamênto

cPFr 42715129s8 {!aqgu)

https://servicos.tce.pr.gov.br/TCEPR/Municipal/AMUDetalhesProcêssocompra.aspx 111

FoÍÍna de Âvalição Menoí PÍeço

Dofd@ OÍçamenláÍiôr 0500115452m90I083390390000

PÍeço máÍiíno/Referêncla dê preço - 14.909,00
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Ediçào:2188/2022-l03| DISPEIISA DE LICIT çAO PCR lilÉXlGlBlLlD^DE t{'312022
Pmcêsso Adminblrativo n' 312022

Dê acordo com o pÍocêdimenlo administrativo instaurado pelo Municipic obieio da CoÍr6pondência lfltema de 0g de maÍço de 2022, reforente ao

pÍocesso dê , ro(,G/8,1 IDADE DE UCITAÇÃO, wra as despesas com a C ONIRATAÇ O DE MÓ\ULO DE PROGRAMA DE SOFÍWARE PARA

ÉlríSSÀ0 DE NoIÁ FISCAL ELETRÔNICA DE SERyIÇOS, em atendimento a solicitrção do Depadamento de TÍibutaçâo, tendo sido atêndidâs as

noímas legais e pêÍlinêÍrbs na íoÍma do contido no art 25 da Lei 8.666/93, caracteÍiza-§e a releÍida inexigibilidade de licitação.

Publiquese na forma da Lei.

Nova Santa BáúaÍa,01 de abrilde 2.022.

CLI,UDEMIR VALÊRIO

PnÍeito ilunicipal

Ediçâo: 2188/2022- l04 I

\- pmfS, O UUI|CIPD DE IOVA SÂilÍÂ BÁRBARA, mm sêde na Rua WafÍêCâ Bittenourt dê lloÍaes,222 - CenhD, Nova Sanla Bárbara - Paraná,

CEP - 86250{00, inscíta oo CNPJ sob no 95.561.080/0001$0, e a empíêsa VALE COI|ERCIO DE PROoUToS IEDICOS E HOSPrÍALARE§ .

ElRELl, pessoa jurídica de dicito pÍivado, inscrita no CNPJ sob n0. 32.635.,14í0001-34, com endeíeço à Avenida Ladislao GilFemandêZ, N' l0 - CEP:

86870000 - Bairo: Jadim Novo Vêlsalhes, lvaiporíPR.

O pÍesente leÍmo aditivo tem poÍ linalidade o realanhamento de preço do Lote 001, reÍeÍênte a Âta de Reg6lÍo de PÍeços n' 60/2021, decoÍÍente do

PÍegão ElelÍônico n' 18/2021, em atendimento a solicilaÉo da Benefciária da At? 0 valor passará a seÍ o descnto no quadm abaixoi

Marca

THEOTO PCTE 3,11

DATA DE ASSINATURÂ:01 de abnlde 2022

cuuDEMtR vALÊRto

Prefeilo Municipal

Lote Código

do

pÍodutolE

êrviço

úllimo valor

registrado

ValoÍ

Readequado

001 4670 ABAIXADoR DE LINGUÂ material:madeira, lipo:descaÍlável,
compnmento:14 cm, formalolipo espálulâ, laÍgura:1,50 cm,

espessura:2 mm pacote c/'100 unidades. CATÀ|AT 0348807

4,80

Ediçào: 2188/2022-105 |

PREGÃO ELf,TRÔNICO N' TU2O22 - SRP

AVISO DE

Objeto: Registro de PÍ€ços paru everturl cotrtrâtâçâo de empresr oo râmo dc fortrecitDetrto dr reÍeições preparadss (llrrmitex).
Tipo: Melor PÍeço, Por ltem.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTÀS: das 08h00mir do dia 05/042022 Às 08h29rnln do dlr l9l04l2022.
ABERTURA DAS PROPOSTÂS: das 08h30min i§ 08h59min do dio ltlü4l2022.
INiclo DA sEssÀo DE DISPUTA DE pRf,Ços: às 09h00min. do din lgt04t2o22.
LOCAL: wirrd.bllcomDías.cotll
Preço márimo: R§ 14.909,00 (qurtorzc úil, noveceDtos e nove Íe.ls).
ríform..ã.. Comhl.mênÍrrê§: poderào ser obtidâs em honáÍio de expedrente nâ prefeirurâ Muticipal de Nova Saata Brárbara, silo à Ruâ Wâlfiedo
Biltencouí de Morâes n'222, pelo fone: 43-3266-8114, por Email: licitacao(Ansb.pr.oov.br ou pelo srre Illl!.Os!II49y:DI
Nova Santa Bárbar* 0l/04/2022.
Ehioe Cristi[. Ludill dos SrÍtos
Pregoeira
Po,ra.ia o' Ol2l2O22

CLAUDE:,iIR VALÊRiO

Prereito llúÍcipal

Diário Ofrcial Élet'ônico do MunicÍpio dê Nova Santô Bárbara
Rua: WâlÍÍedo Eittêncouít de MorâêÉ n'222 - Cenúo

Fon€úFâx: (4? i 326ô4100
E{ail: diariooÍsal@nsb.pr.gov.bí / Dmnsb@nsb-pí.gov.br

Síe: www.nsb.pí.gov.bÍ

EXrRÂTO p0 3. TERMO Apmvo À ATA pE REq§IEo SEISEç0§nj_804!4
ReÍ. PÍeoão Eletrônico n'18n021

Descriçào Unid
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BLL GO!}IPRAS
Extrato de publicação
pRrcÃo r lrpôN rco - 1il2o22

N" PRoc. ADM.2sl2o22

Extrato de licitação gerado automáticamente pêlo sistema BLLCOMPRAS
torna público para conhecimento dos interessados que o órgão

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA BARBARA - PR, de acoTclo com
a regulamentação realizará PREOÃO ELETRONICo sendo conduzido pelo

condutor ELAINE CRISTINA LUDITK DOS SANTOS ê Tendo Como
autoridade CLAUDEMIR VALÉRIO.

PUsucÂçÃo: or/04/2022 16J9

ltfícjo itc. PioPosr : o5/o4lzo22 @$
flM iEC. PROPOSTA. 19104/2022 08:29

rilclo BsruÍÀ 19/04/2022 o9:m

IIPO DÊ tÂl'lCEr MENOR IÂNCE

üPO tltCERiAMEilIO: ÀaERÍO

EXCIU§VO Ml: 5lM

VÂIOA TOTÂL OO PROCÉsIO: Rt 1:1.909.(E)

Oe)ETO DO PROCESSO

Re8,srío de Pr€ços pàÍa êvênrral contràtâção dê êmprêsa no íamo de tornêcimento dê rctêições prepãradas (tvlârmitcr)

Pàrâ dêmôA informaçôcs conlàtô vià e-màrl: li.itàcao@nsb.pítov.bí telefone: 43326681@ ou àcesso p€lo linl: !§elf7b!k9!!pe:{9rolel9§eitlBg{§::ytq{l
pjli!q!:Z:gÊkr%5 trNwzvmÍ71sJ5.c!lLs3y§!!Q!!U4s

EIÂINE CRISTINA ITK DOS
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DIÁRIO OFICIAL DA LTNIÁO. seçao g l55N 1677-7069 N, 65, têÍçàJeirà, 5 dê abíil de 2022

^vrao 
o€ úarr ç^o

,tEGIo êlriôa$ao x. rv2o22 - lt,
Oôt.ro: Rlttetro .te Pr.Íot paí. @nr@l @!t' D(to d. sp.!e m Bm d.

íoÍrEinBro & Í.Liçõ.r p.e!à@rL5 lM.mn.r)-
nÉ: M.tur PÍê{o, Pu rteú. RECEAIMEÍÍO D^S PROPOSÍ^S d.r o8hmmrí do

ôia o5lÉ12o27 I oah29min dô di. t9loal2o22 ÀBIITUR o^5 PÂoPosÍÀs: d.3
08,h3&rin & o8h59min di, dÉ 19104/2022. tNtcro DA sE55Âo DE D|SPUTA DE PnEçO5: à3
09t00rnjn, .to d'. 19/04/2022. Lo(ÀL *lw.bll.mpr.sjm P.<o dirimo: Àt rt.909,00
lq6mae mil, rcÉ.êiros ê nov. reai!). hlorruçô€s Conplêmêntrê. poóêÉo cí
ôbtidai em horá.io d. êrp.dienr. Ê Pí.LiruÍô Muna(ipal d. l,lovô 9.r. sii barô, siio ir
RÉ W.íí.do 8iüêreü de Moí.êt nr 222, pêlo l@: ê3.326+8rI{, poÍ tmair:
la.ú.àoenrh.p. Íe.bÍ ou pelo erê *wY.n$.p..Ad.bí

PnocEsso u(rT^Íoiro N.c54/2022
avtso o€ OoTA(lo o Mvn'dob d! Prltut tstado .lo P.ôná, rú.. públi@

e inra.s!.d6 qú r..lràra p.die & [ol.Co, E íEd.li.L.lê dê co(dÍariâ !y'
Oú.! ê 5êr aniúh... n.. 06/2022, @fo.@ .ír.oficaç6ê d6rê .êít mê ô.3
@nn'çõs ffx.dàr no tdh.l . lM ám,ôr, *nd,o a liciLção .lo ripo MET.OR PR€ço
GLOEAI

oÂTA E Noúilo OÂ UOT çÃO-. O9:L5 do dtr c9lú17027,
ENmnt(O: ir. .b .Mióêr .L P,.tarúí. Múi.ip.l, av. CLwlaÍrdE, s21

C.íÍo, Paltui . P!,.ná. MOoÀUoÁOE: a*úra*i. p/ oh.àt . setu. ÊôlcnhôrÉ
nPO Oa TULG MINIO: Mti{OR PRaçO GIOSÁL
oarEIo: C6r:l.íao .lê êflp.6 .rp.<Dllrad. oã áíd d. àa.iúÉrÉ pâ..

êopí.nada 8lob.l d. mr6iiú ê mão d. oô.r, Ê.à êr.cuç& .le impLnr.Co ê .6pê
.íalti6 !.h.ê pêd.àt n{ulrÍB m ctuêto à.tlrrMe úinâdo . quútê - CAUq 6
d@Éi lB tu núnioÊô .r. P.kDt cm .Í.a roral .le 10.56r,62 m" conlúm. cevcnô
369/2021, fiÍmarlo mr. . s.t.Íia dê êíado tle &cnvdúmmro urbânô stDu, o
*ryiço s6l .úó.omo. P.ía.ácidade ê o Mundpb de Pãlma5, @ííd@ eipe.ilicàçõ{s
dett. .ditil . *ui .uo' prejetos, mem.iair, pl.nilh.r orçàmdláílâ5. êlc.

vÂloR MÀrMO: RS 4.a19-2s7.2a lquàro milhõer, dttr.ôioe . d.re{i@ md,
durmtos e .{lqúdr. . e.lÊ r..ú c únte ê tÍ& @nr.v6l.

0ATA Ê roiÁilo DO Paoroaoto DOs tNvtLO?Es: 09:00 do .lB @10512072,
tcal p.r. nlúoôçõ.r Folcolo ê obtenção do n5ríúBto .6retó.b e

3a .É6: oeCàramElo ale Lkit çó6 ' 
^Í 

clev€l5ndÉ, n.521 - Gnúo Páltut ?n
!eréí@ 10461 326,7000 . srê: *w.pírp.pr.8d,br

avrlo oE ucÍaCÃo
co coRilÍcla Nr 6/2022

R.alrÍo d. pÍêç6 pà.. eórúal aqusiç& .le u.íru pàr. os !&irroíêi
m6icrp.B. rEo: Mênd Píeço, Pd lt m, ftlCEolMElÍrO 0Á5 PROaOSÍÀS: d.r OAh(Dm'n
& di. otlul2o?? at (ah2*nin do dl. 20/0a,/2022 

^tlirui^ 
0^s pR@oÍÀs: .r.5

oanrhn ài (an59ôin do di. 2ol04/20rt. iroo D^ 5a9sÃo 0t Dt9uÍ^ 0E pf,Eço6: às
o9hqhin. & dl. 20/041022- rocÁL rk.6tk@l,ía'cm tÍ<o m!mo. RS 2-632,98
Ietátr ê *r. mir. ei(átG . t inr. . do! í.-t. @Éít.. dro @re3). hfÔlmçó.!
CdÍphrr.nr-.r: pod.rao s obtd.r !ó ndáíio .lê ê:r.dant É ,.êt nu6 Mun,.jp.t
dÊ Nw. s.mr Aarbrrâ, nto à núa w.lÍÍe.b Sntell@n & Mder ô! 222, Élo í*: {:!
326Ça114, por Émà : licit eo@nrb.pí.!@,ú ou p.lo ,tê ww.nó.p..3ú.b.

Nov. 5ó.rô &iôô,ô, 4 .le .úÍ dê 2022
EIAINE CRIsTINÁ tUOÚl( OO5 SANÍOs

Pieaeú.

PRIFEITURA MUI'IICIPAL DT OURO VERDE DO OESTE

Avrso oa ucÍtrfro
Pmclo alattôiirco N' 2rl20r2

o Mudc'Êo de oúro vdd. do O.tr., t§.do do P.rm, td.. Êibl(o q@
esué re.r,.ndo . .b6úrà do enôm li(n lo.@ Pnt6ÀO tlEriÔl{(O xa 02212022
visído ô Íêtiltô dê pr.çot, pelo pêíioilo d. l2 @s, Ê.a íutúr.. evmtdl aqúsiíiro
rle sêÉo! álmíri.i6, copo5des.náelr borÍio rúmao, lí allmnr.çao ê lh maÍú.uÍê
parã b.6ê, rhJrEi., bi.o 9..a tumdÀra . pê.tê d€ dáíao. o v.lor miúim d, obÉro
,iÉ cütr.t í& é.L R596.:126.22 lmvúr. ê sr nú|, q@Íe6r6. úntê ê eú rÉB ê
ünre ! .tÍ! cat El. r..!Íet Fó!.or m..dô eolô,. túd.b ê €.C 29/0crsx
Akú., Mli.ç& d.t FoíDrt r . d$!t.. .o óa 22 .,. .bril & 2022, a o.Ítri dô3
03à31rün na ,Ltalo.ü .L 'bllq!.br-.. O Edtàl mpL,to .]r@t -* dBDo.ú-r.l @ íê
httpç//m.dro!.íd.doe.t .r..!@.ú/llh.d/ @ por íso do er.
httpe://w.hrl ora.hr. Màirei inío.dÍõet oero têreí@ la5l 325r,8000, íeair 3o7t,
4079 ê AOAO.

@. S.nr. 8rba6, rt ó. .b.il .lê 2022
ErÂÚ{t caETftÂ rtorTx 00s satTo§

P.ea6Í.

^vEo 
DÉ udt^(lô

PnEGtro ElEriôú(o íllr L/20:t - siP

OúÍo v.rd. ô o.í. -PR, lr d. .bíil d. 2022
tuctÁr{ Âruasto olERllúGs

keLrtô

roÍÍal of H rrlÍ flo
ftrÍ: IDÍIÀL Ot TOúOÁ o€ PntçOs Nr a/202.2

A a.natgo de tiina{ão .múnÉ .6 iít*Ê9dôt nà .l..!çáo do obieto .,o
tund de TOlvlAoA 0f PÀaçOS nr lba/2022, cu,o ohi.'to a . .l. t4,o, lob resrm de
sp.ê'r.d. dob.l InÉteiel ê Íúo d€ oàía), do. !êNiçor de .elqd rL aaola rrun'cipal
Padíe Á.naldo ,.n*.. ú *de do ôúídpio d. ouÍo v.Íde do O.í./PR- de .co.do c6
os p.oj€tor l&n@, mMial dêkírivo, pl.nilha oÍç.m.taÍ. . «@rÍâma íirico-
fiÉ(eko .Ílêg .o FGêee lktarório., q* .És â anári* e 6ifúçâo &
.ltrul6r.ç& dê à.b[rô(ão, {r.<úu à.hiur .r *luinrH p.oponmrê Co STnUTOiI
Dr EtRIt rroÂ, pioanva LoNsriu(ôts rro rpp, torFr( coNsrftu(ôts rTDÁ ê
COI{STNUTONÀ'OSSAMÁI LTDA.(dEn6, tutrBam, qu .Lntro do ,..b rb 5 l.'Nol dÉt úlBi @tôdor d.
d.rô .lêst! êdh.l, . .oÍúnô d. lkiÉç& ôrá úrt.t .o r6p.ctiÉ p.d.$ knôúrto. a
qudqa d propônênrB quê eê inI. pÍe,qd$dà, p.r. intdporílo .,ê reue

Ouro vdde do Oête/Pi, rr de ôúil dê 2022.
cÂMrú STi oERr MÂLhoio 0t souzÁ

PiE DanÍt

Pio(Isso ucrT^Íóiro N-ra92022
Âvrso ot ucÍA(lo o Múnijpb d. PàlrEt tit do do Pâ..ú, rrÍü cúb!.o

.o. inr.Í6sdc qE r.rt .r, p.lEg d. ltn.ç& í. hodâlidadê d. C4díéfti. par.
Obrôr ê sãviçoe d. tna.úr.ü n . {,42022,.o orm 60ê.ifr6aõê5 &n..út.@ @
@diçõês fiiôdas .o Édirôl ê sM aÉoi. *ndo . kjraçao .lo lioo METIOR PnEço
GLO&{L

DArA r HonÁnlo oa LrcrraçÂo.. o9:r5 do dt. oslo5l2022.
E otRÉçO: s.L .L .Miôe .ló PrêíàrúÍa Muni.ipô|, av. Chv.lânds, 521 -

Cêírío, Pllmt - P.,..á.
MomuoaD[: col@ÍaftÉ p.í. obí.. . §ãt. EÍEshôíâ
IPO DE ,UIGI IENÍO: MEI{OR ,RÉçO GIOÉ
oBrío: tópràlrda 6hôd .l. úrdi.l . mão .b úÍ. p.í. c@n.úçao .,€

cot íts. dê qú..t . polGpdlr. ÍEqrd ú.rtrúuí. mtáliG p3a o Cênrío Mu.icipal
d. td@ção int niil Mê.iE Det, flÉdrído 622,rsô' induindo rodot oi *miG
@íelaros ê Íeê§aÍio! & pêí61o .6balMro da obô, co.íor@ IeÍmo &
Cohproois n'20r80l37*r - FNDE

vÂtoi MÁxrMO É5nM Do: RS 615.198,19 lsêisênios ê quinrê mil rr.2eniot e
roÚta é oito rÉii . .Lrgt@ erti6).

o Í t HORÁnlo oO PÂOÍOaOIO oO5 trwEtoPEs: ID:00 do.fi. 05/05/2022;
ta.l p.r. rnlqru{tk3, pÉraolo . oôr.n!ão dô inítu.Eto collE:ró.io e

!!t 4r6i oivirao !h úor.(õG - 
^a 

Ct ÉL.dl., n.521 @íao P.|tu. . Pn têlêím
loa6l 3253 70m $.: Úw.Êrp.p..s@.ú.

Pdmt . PR, le dê .bíil d. 2022.
IOSMOS PANÀYOTIS NICOLÂOU

pÍeÍêito

^ú5o 
o€ uatÍ çÀo

G(»r«xn:llircra Í{t a/ú22

P.rmat - Pi. rr dê ab.il dê 2022.
r(osMos PÁN^YOT'§ NICOrÁOU

Preíeito

Âv6o or ucÍÍ çIo
coarconntroA ú ,t022

RO5Âi6ELA PITDÂOÉ BÀRRITO
M'MAÍO DÀ EQUIÍE DÉ APOIO

ÍHÀSA GÁôirErÉ SO8fullNO Ér.Z
M'M8NO DA EqJlPÉ OÊ A'OO

PREFEITURA MUNICIPAI- DE PAI-MAS

Av6o Dr uoÍ çlo
llacro Etdtôa{ao t 22/túor

,f,octsro uol^ÍÔio [r,rt2oI2 Pt
AV§/o 0t r,rcÍr{lo 

^ÍPrÁ 
coircoi hlo^ o Múis. d. p.l'i.r, t{r.,., .b Pmá,

l(xM PULTCO § 'nrã"$:rl6 
q. ÊLDn Crd.$ dê ld.ílô d nr.d.ld* .re ru6lo

tLfl8ótrco n. 22,/2022, ê Íoídm 6p@t..C; d6r. eí.m fu @,áCã h&s rc &nrd .
e6 .n6. sdo . kit Cg do lco Mtlroi ?tÉ(p DOn mu

ÊO DÁ ttsslo:0!, 15 ô dL l5l!a/I»-lj
ClloEliCL MÊI{ÍO: Sinb .l.t óíE . aU @iilPfÂt: ú hll (l.h.
úooauo DE: PiaGÃo trfinôflrco
nPO Dl IULGÀMÉXIO: MtNOr PnlçO POX ÍÍEM-
,Í: julfrm.lo e .àiiít íao .l$ p.oport ! c.á ôdor.dô ô ola6 d. ffiÍ pr.ç por

urÚtíao .b 
'r.ú , ot er.s .5 Bp.r'6o(ó., Édúó d.fiilai @ tdnc
vlor M I0aO: rS 293.610,@ ldu6r6 . Ów i : rra. trü. srs.ror ê út réB)
OBJEIC Aqltriç:6 d. Eiúb npo V, O 14 .@ 6p.dr.4 .r. ó dirm 10 !.56 l

d r6!6.lrlrh Ltal diriE - lr (r.Í.rn. @ .|.y..ld hiléÚ&! i.útd.do r 9oí. br€r.t cm
.@m.o .Lt@,, ccrüÁrid . ó*r, (,{.do n rí,n Õ .tr,E. ,<dr.r.rú..L. .riÉ e
,.55as6, ít ror (m poritrÀ ú mi*rc rto o, ú*5.rturar @ r.ga,trr. dhbio DNt
ddàfti óúê .u6 turúm 3.665 mm, (m h múimrlia .d cá.lM dê é, sfu êgEtEBmnl, $reD 8àÉr@di, 6PS, e.úet lÁ3, e*kí r Íêr.t4& Conn^ri 3rqo9,
Eo{raln di8n.L Íaãr . víÍ6 .htft@ r, pon i dieara, r.ÉE ú éóN* do mdBD,
.dúom tú.nd. P.rhMr.. 330371.0o,0@/u1ôOl, d€ -úrdo en I 6p«if6çôes do .dnd e

tutr.ô ô editil t@l p.É [ídm<ó..: DxEao dê rj(ír(õ.. - Aqk. Oedi ú., ÍÉ
s21, c.nró, Prln.! Pn, e'.ím ({6} 126}rm . 5lr€: w.pín9.pr.ad.b. ! m-h{.or!,h.

PrlB m l! &.Dnr .rê ro2)
tosMos PÀll tOI6 iraOl.ÁOU

Pf,O(ISSO LrrT^IÔilo ll r53/20)t CC xr5t2022
o Múnsi*) d. P.tE., t5r..b rlo Pds:. tdB p(rtúro .6 1nr...33ôdos qE

Í.alaará preêg d. lldr.Clo, B rEd.lir.áê de Coeú.ê*iô p/ 06Í.r . s.tu. €ngêíh ú
n.. 05/2022, .oífo.m êCêcin .çôêt &rtê cênãm. Ér @ndd*s fiÉd.i .o tút.l . st
.ercr, *.do a l(t.çao rlo ripo Mtilof PREçO 610&Al

oara E HoiÁito DÂ uorado: ot;15 hr dô diã o5lo5l2022j
ÊI'rDtRtçO: §1. .lê Íêwúões d. Pr.l.húr. MuÍicÍÉ|, 

^v. 
Clêv.lándiô, 521 .

c6ro, Pdms - P.í.ú. MÔDAUDÂDa: CoÉdrafta p/ Ob.a e sêtu. aílhhaí.
IPO oE ,UL6ÀMÉNTo: MEtloB Pi€çO GLOML
OBTEIO CúÍ.t ção d€ .ínp.6 ..p.cEr'r.da E .Í€ rlc .qênharÉ pôÍa

.hp..itd. sloh.l .L .Blerir6 ê trÉo d. obr:, ,.r. €c!ção dê rmpl.nr.(io de
p.sBração .ílltt. .ô ctrÍêro têlwim$ ú§Ddo a q6tê - CBUQ E R@ Rob..to
!.r.lini,6ônro uaoao, cm arê. roãl dê 1.716,0 hr. .Fío@ .tp.<úE.çô8 &ste
.rfn.l e et âô!ror, p.oiáo3, @iair, íânlrh.. úç.llurÁri.5 et .

vÂtoi MÀ|MO EsÍrM^Do: iS 612-431,13 l*h@nror ê do.ê mrl,
qu.t@.tos ê ôn.nl, . !m íê.ir . t inI. . írto c.nt.És).

DAT^ E HOnÁBrO 00 fROiOCOLO DOS ENVELOPÉS: 09i00 hr do dii,
ogo5no»:

t@l p.Í. híorü!õer, pÍoteo{o e obrs§& do iútru,Bro (0.t@1ó.6 e
l.ú *rc: Dap-tarÉnto de u.t çõê ' Áv. ClevêllrÍÍ., n.521 ' (enro PcÉ3 Pf,
r.rêfoÉ loao 126:l-706. Snê: yw.píp.p..8@-b.

TUIZ TRNIÍO D€ GIACOMTrn

P.ltu! ' PR. r! dê ãúil d. 2022
(osMos PÀIÀYoIrs NlcorÁou

P.êleiro

PREFEITURÂ MUNICIPAL DE PALOTINA

Avtso oE ucÍÍ (Io
Pra6iÍo EfÍnàtl(o l.r 3rra22

R.r.rç&

npo: À/têtu PEço Gloà.| côÍ lor.- o MúndÊo.h P.bün. àvie àôt rnr.r€ledd qE
êíá à ú$o.içào o Eór.l & Pr.glo 033/2022, oq.liv{do REGI5IRO OE PREçOs PÁRÁ
tonNtoMÉNto Dt Eou,r^rrEt{Tos, MATERTaT oE ÍsrorERrprÂ E R€a8ruraçÀo paRA

ÂTExotR as llEctsstoÁoÉs oÀ sEcREÍÀRrA Mut{lcrpÀt oE sÂúDÉ ruNÍo Às ÂcÂoÊMrÂs
oÂ sÁúot, cRums opERÂTtvos Do itucúo oE Áporo À sÂuoa oÀ tÁMru^ E sERvrço
ot ÀrE çÃo oo Àou i (s D). (old@ erpEúcàÇõ€r 6.ndã§ no rdnâL .m âhêrtu..
D,6nía pâÉ o dir 2510412027 àt r4r01hr. O edit.l srii à disporçáo n. Pr.lêirúÍ.
Mu.r.ao.l de P.lôriú/PR, podsi s §.licd..b pêio sã .mpíàs@pàroüe.pr.a@.br, d
pl.taío@ 3U *w.bll.ôrt.bi e m nG dr FêlêiüÍ..

hdÚ!fuF4$EdúEÉlsrIr,B@
b.]idi!6!ar:0l!3,.1

6trÉFDr,tl&..fud,üÉ tcP


